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→ Roberto Guimarães

Agosto Moderno revigora debate 
sobre o Patrimônio Cultural

A abertura oficial do evento, na terça-feira, dia 15, no Colégio Cataguases, contou com o lançamento e entrega do prêmio "Chico Peixoto"
aos primeiros agraciados, e a assinatura de um Protocolo de Intenções entre o município de Cataguases e o escritório Oscar Niemeyer

Aconteceu na noite de terça-
-feira, 15, no auditório da Escola 
Estadual Manoel Inácio Peixoto 
(Colégio Cataguases), a cerimô-
nia oficial de abertura do Agosto 
Moderno e Fórum Regional. O 
evento foi alusivo às comemo-
rações pelo 17 de agosto, Dia do 
Patrimônio Histórico Nacional e 
Dia Municipal de Preservação do 
Patrimônio Histórico e Cultural, 
e envolveu, ao longo da semana, 
uma série de atividades realiza-
das pela Prefeitura, por meio da 
Secretaria de Cultura e Turismo 
(Secult) e Demphac (Departa-
metno Municipal de Patrimô-
nio Histórico de Cataguases).  
“O objetivo é debater sobre as 
diversas dimensões do patrimô-
nio cultural, alcançando todas as 
manifestações, crenças, danças, 
músicas, artes plásticas, arquite-
tura, festas e religiosidades todas 
imprescindíveis para o desenvol-
vimento da preservação”, confor-
me destacou a pedagoga Virgínia 
Ribeiro, do Demphac, na abertura 
da solenidade.

Em seu pronunciamento, o pre-
feito José Henriques saudou os 
convidados e  falou do comprome-
timento genuíno da Administração 
Municipal com nossos valores pa-
trimoniais, por meio da Secretaria 
de Cultura e Turismo, e em espe-
cial pela realização daquele even-
to. Em seguida, convidou Carlos 
Eduardo Niemayer, o Kadu, a as-
sinar um Protocolo de Intenções 
entre o município e o escritório 
Oscar Niemeyer. “Quis o destino 
que eu, neto de Francisco Inácio 
Peixoto e você Kadu, neto de Nie-
meyer, tenhamos em mãos a chan-
ce de unir para preservar esse le-
gado de nossos avós às gerações 
futuras”, destacou o prefeito. 

O assessor do Ministério da 
Cultura, Yuri Soares Franco, des-
tacou os esforços da pasta naquilo 
que chamou de reconstrução das 
políticas públicas de cultura. Ele 
também citou os repasses da Lei 
Paulo Gustavo, da ordem de 663 
mil reais para Cataguases, o que 
segundo ele já representa um or-
çamento recorde para a cultura, 
ressaltando que isso não é despe-
sa, mas investimento que gera ren-
da  e desenvolvimento econômico.  
Yuri disse ainda que o Ministério 
estará empenhado nos meios para 
a reestruturação do Cine Edgard e 
que o órgão está de portas abertas 
para Cataguases. 

A superintendente do IPHAN, 
Daniela Lorena Fagundes de 
Castro, citou a importância des-
te evento em Cataguases por seu 
olhar voltado para o futuro. “E um 
futuro de forma inclusiva, por-
que o patrimônio cultural não se 
faz para poucos. Temos aqui nes-
te prédio do Colégio Cataguases, 
de uso público tão fundamental 
que é o de educar, projetado por 

um arquiteto genial que deixou 
essa marca em Cataguases, mar-
ca de representatividade nacional 
e internacional, uma mensagem 
voltada para a coletividade e com 
a pujança da educação”, disse 
ela, ressaltando as atribuições do 
IPHAN para fazer perdurar essas 
mensagens de valor patrimonial 
para as gerações vindouras. 

A gestora da Instância Regional 
Serras e Cachoeiras, Ana Carmi-
nati, informou que a associação 
envolve 18 municípios e vem 
trabalhando em prol do desenvol-
vimento do turismo e da regiona-
lização. “Estamos felizes e para-
benizamos ao prefeito e toda a sua 
equipe pelo belo trabalho que tem 
feito, valorizando a cultura e im-
primindo a verdadeira identidade 
de Cataguases como cidade polo 
de patrimônio cultural regional”, 
elogiou.

Já o diretor da Escola Estadual 
Manoel Inácio Peixoto, Marcos 
Leite, aproveitou o momento para 
reforçar a importância de um tra-
balho de rede entre entes e institui-
ções, sobretudo para a preservação 
patrimonial do histórico Colégio 
Cataguases, onde hoje funciona 
educação de ensino fundamental 
e médio e também cursos federais 
do IF Sudeste. 

O representante do Conselho 
Municipal de Patrimônio Cultural, 
engenheiro André Tartáglia, para-
benizou a organização do evento 
na pessoa do prefeito José Hen-
riques. Ele reivindicou, contudo, 
para que as intervenções nas áreas 
de interesse cultural sejam, en-
fim, regulamentadas por meio de 
leis ou decretos, após 29 anos de 
tombamento federal. “Isso contri-
bui para que mais pessoas atuem 
na defesa do patrimônio histórico, 
lembrando que o Conselho Regio-
nal de Engenharia e Arquitetura e 
outras entidades correlatas podem 
contribuir para essa regulamenta-
ção que vai coroar o tombamento 
realizado em 1994”, lembrou Tar-
táglia. 

Inspirada pela citação de um 
texto do escritor e amigo Ronaldo 
Werneck, como definiu, a secretá-
ria municipal de Cultura e Turis-
mo, Rosângela Lima, disse que “a 
proposta do Agosto Moderno, esse 
projeto fantástico idealizado pelas 
equipes do Demphac e da Secult, 
é promover nas pessoas o impacto 
de pertencimento a essa cidade”, 
afirmou, citando a cidade como 
museu vivo do modernismo. “Ca-
taguases respira modernidade por 
suas ruas, prédios, monumentos, 
jardins, esculturas, telas, literatu-
ra, cinema, indústria e pessoas” 
acrescentou, resssaltando sua sin-
gularidade de “cidade voltada às 
pessoas e para o encontro de pes-
soas, boa para seus moradores e 
visitantes, acolhedora e convidati-
va”, concluiu a titular da pasta de 
Cultura e Turismo de Cataguases.  

O evento contou com as presenças no palco de Carlos Eduardo Niemeyer, neto do arquiteto Oscar Nie-
meyer, o assessor especial da Secretaria Executiva do Ministério da cultura, Yuri Soares Franco, a supe-
rintendente do IPHAN (Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional), Daniela Lorena Fagundes 
de Castro, o representante do Conselho Municipal de Patrimônio Cultural de Cataguases, André Tartáglia, 
o diretor da Escola Estadual Manoel Inácio Peixoto, Marcos Leite, a gestora da Instância Regional Serras 
e Cachoeiras, Ana Carminati, a presidente da OAB Cataguases, Muriel Duarte Gouvêa, representando a 
família de Francisco Inácio Peixoto, Tarcísio Filho, a secretaria municipal de Cultura e Turismo, Rosân-
gela Lima, representando os demais secretários municipais, Ricardo Mattos, e o prefeito José Henriques.

PRÊMIO "CHICO PEIXOTO"

Na segunda parte da solenidade de abertura oficial do Agosto Moderno, o ex-prefeito de Cata-
guases e procurador da República, Tarcísio Filho, neto de Francisco Inácio Peixoto, fez um pro-
nunciamento que precedeu ao lançamento do Prêmio “Chico Peixoto”. Ele propôs uma reflexão 
sobre o vanguardismo de Cataguases ao lançar o Movimento Verde, no início do século passado, 
algo para ele surpreendente para a época, pela ousadia ao apresentar uma proposta inovadora de 
Modernismo na literatura vindo do interior de Minas.

"Nos reunimos neste momento para celebrarmos a importância da cultura, num tempo que 
possui acesso infinito a informações, mas nos esquecemos o fundamental, que é olhar para o ca-
minho que percorremos e perceber o que fica, o que permanece, o que nos faz ser o que somos, a 
nossa identidade e o que fazemos e construímos juntos", refletiu Tarcísio Filho. 

O industrial e escritor Francisco Inácio Peixoto (1909-1986) financiou as mais importantes 
manifestações culturais de Cataguases, lançando sua cidade natal na cena da Arquitetura Moder-
na no Brasil na década de 1940. Apesar de escritor, seu nome está intimamente ligado à arte e à 
arquitetura moderna na pequena Cataguases. Foi um dos integrantes do Grupo Verde, de poetas 
modernistas e um dos mais importantes articulistas da Revista Verde. 

Foram agraciados pela primeira edição do Prêmio "Chico Peixoto" o escritor Virgínio Rios, o 
escritor e professor Joaquim Branco, e o gestor do Escritório Oscar Niemeyer, Carlos Eduardo 
Niemeyer que, muito emocionado, agradeceu a homenagem citando o arquiteto. "Meu avô dizia 
que o mais importante não é a arquitetura, mas, sim, fazer amigos. Vejo que em Cataguases posso 
contar com o carinho de grandes amigos". 

Os primeiros agraciados Virgínio Rios, Kadu Niemeyer e Joaquim Branco



Morre o escritor 
José Antonio Pereira
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ATOS DO JUDICIÁRIO

COMARCA DE CATAGUASES

COMARCA DE CATAGUASES. EDITAL DE CURATELA. JUSTIÇA 
GRATUITA. PRAZO DE 40 DIAS. O Dr. Reinaldo Daniel Moreira, Juiz de 
Direito na Vara de Família, Infância e Juventude e Precatórias desta Comarca, 
em pleno exercício do cargo, na forma da lei etc. FAZ SABER a todos os inte-
ressados que se processou junto a este Juízo e secretaria a Ação de Interdição/
Curatela, autos do processo nº 5004629-52.2022.8.13.0153, tendo sido proferida 
sentença em data de 23/03/2023, decretando a CURATELA DE ITAMAR GO-
MES MACHADO, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº 166.625.396-00, filho de 
Joaquim Gomes Sobrinho e Augusta Domiciano Gomes, residente e domiciliado 
no Município de Cataguases/MG, nesta comarca, declarando-o absolutamente 
incapaz de exercer os atos relacionados aos seus direitos de natureza patrimonial 
e negocial, pelo que são nulos todos os atos praticados sem a representação de 
seu CURADOR, o SR. ITAMAR GOMES MACHADO FILHO, brasileiro, ins-
crito no CPF sob o nº 280.575.116-72, filho de Itamar Gomes Machado e Maria 
Antunes Machado, residente e domiciliado no Município de Cataguases/MG, 
nesta comarca. E para que chegue ao conhecimento de todos quantos se interes-
sar possa, expediu-se o presente edital que será PUBLICADO por três vezes pela 
Imprensa Oficial e uma vez no jornal local e afixado em local de costume, na 
forma da lei. Cataguases, 13/06/2023. (a)Simone Garcia Araújo Souza, Escrivã 
Judicial o digitei, subscrevo e assino por ordem da MM. de Direito da Vara de 
Família, Infância e Juventude e Precatórias, Dr. Reinaldo Daniel Moreira. Advo-
gado: Mateus Alves Moreira Valverde – OAB/MG 130.722 .CERTIFICO haver 
fixado nesta data, às 12 horas, no lugar de costume, o presente edital. A Escrivã.

COMARCA DE CATAGUASES. JUSTIÇA GRATUITA. EDITAL DE 
SUBSTITUIÇÃO CURATELA. PRAZO DE 40 DIAS. O Dr. Reinaldo Daniel 
Moreira, Juiz de Direito na Vara de Família, Infância e Juventude e Precatórias 
desta Comarca, em pleno exercício do cargo, na forma da lei etc. FAZ SABER a 
todos os interessados que se processa junto a este Juízo e secretaria a Ação de Tu-
tela/Curatela/Remoção, autos do processo nº 5002077-17.2022.8.13.0153, tendo 
sido proferida sentença em data de 10/04/2023, decretando a SUBSTITUIÇÃO 
DA CURATELA DE GUSTAVO GUERRA ABADIAS, brasileiro, inscrito no 
CPF sob o nº 074.071.116-42, filho de Edmar Ferreira Abadias e Rosana Catroli 
Guerra Abadias, residente e domiciliada no Município de Cataguases/MG, nesta 
comarca, declarando-o absolutamente incapaz de exercer os atos relacionados 
aos seus direitos de natureza patrimonial e negocial, pelo que são nulos todos os 
atos praticados sem a representação de suas CURADORAS as Senhoras LAIS 
GUERRA ABADIAS, brasileira, inscrita no CPF sob o nº 080.015.986-16, por-
tadora da carteira de identidade MG-14.389.629, filha de Edmar Ferreira Aba-
dias e Rosana Catroli Guerra Abadias, residente e domiciliada no Município de 
Cataguases/MG e  ROSANA CATROLI GUERRA ABADIAS, brasileira, viúva, 
funcionária pública municipal, inscrita no CPF sob o n° 411.068.906-63, carteira 
de identidade MG 2.350-874 SSP, filha de Moacir Pereira Guerra e Maria do 
Carmo Catroli Guerra residente e domiciliada no Município de Cataguases/MG, 
nesta comarca. E para que chegue ao conhecimento de todos quantos se inte-
ressar possa, expediu-se o presente edital que será PUBLICADO por três vezes 
pela Imprensa Oficial e uma vez no jornal local e afixado em local de costume, 
na forma da lei. Cataguases, 15/06/2023. (a) Simone Garcia Araújo Souza, Es-
crivã Judicial o digitei, subscrevo e assino por ordem do MM. de Direito da Vara 
de Família, Infância e Juventude e Precatórias, Dr. Reinaldo Daniel Moreira. 
JUSTIÇA GRATUITA. Advogado: Sandro Couto Cruzato - OAB/MG 82.608. 
CERTIFICO haver fixado nesta data, às 12 horas, no lugar de costume, o presente 
edital. A Escrivã.

COMARCA DE CATAGUASES. EDITAL DE CURATELA. JUSTIÇA 
GRATUITA. PRAZO DE 40 DIAS. O Dr. Reinaldo Daniel Moreira, Juiz de 
Direito na Vara de Família, Infância e Juventude e Precatórias desta Comarca, 
em pleno exercício do cargo, na forma da lei etc. FAZ SABER a todos os inte-
ressados que se processou junto a este Juízo e secretaria a Ação de Interdição/
Curatela, autos do processo nº 5004703-09.2022.8.13.0153, tendo sido proferi-
da sentença em data de 18/04/2023, decretando a CURATELA DE AURORA 
MARTINS ZAUZA, brasileira, CPF sob o nº 905.914.456-20, filha de José 
Martins e Augusta Caldi, residente e domiciliada nesta comarca, declarando-a 
absolutamente incapaz de exercer os atos relacionados aos seus direitos de na-
tureza patrimonial e negocial, pelo que são nulos todos os atos praticados sem 
a representação de seu CURADOR, o SR. FLÁVIO OLAÉRCIO ZAUZA, bra-
sileiro, CPF  334.059.996-34, filho de Antônio Zauza e Aurora Martins Zauza, 
residente e domiciliado nesta comarca. E para que chegue ao conhecimento de 
todos quantos se interessar possa, expediu-se o presente edital que será PUBLI-
CADO por três vezes pela Imprensa Oficial e uma vez no jornal local e afixado 
em local de costume, na forma da lei. Cataguases, 26/06/2023. (a)Simone Garcia 
Araújo Souza, Escrivã Judicial o digitei, subscrevo e assino por ordem da MM. 
de Direito da Vara de Família, Infância e Juventude e Precatórias, Dr. Reinaldo 
Daniel Moreira. Advogado: EURICO REIS FERREIRA – OAB/MG 051.839. 
CERTIFICO haver fixado nesta data, às 12 horas, no lugar de costume, o presente 
edital. A Escrivã.

COMARCA DE CATAGUASES. EDITAL DE CURATELA. PRAZO DE 
40 DIAS. O Dr. Reinaldo Daniel Moreira, Juiz de Direito da Vara de Família, 
Infância e Juventude e Precatórias desta Comarca, em pleno exercício do car-
go, na forma da lei, etc. FAZ SABER a todos os interessados que se processa 
junto a este Juízo e secretaria a Ação de Interdição/Curatela, autos do proces-
so nº 5005401-15.2022.8.13.0153, tendo sido proferida sentença na data de 
23/03/2023 decretando a CURATELA de MARIA CONCEIÇÃO JUSTI RIBEI-
RO, brasileira, viúva, filha de José Justi Neto e Maria Dalla Paula, residente nesta 
Comarca, declarando-a absolutamente incapaz de exercer os atos relacionados 
aos seus direitos de natureza patrimonial e negocial, pelo que são nulos todos os 
atos praticados sem a representação de seu CURADOR, o senhor JOÃO LUIS 
JUSTI RIBEIRO, brasileiro, casado, filho de João Ribeiro da Cunha e Maria da 
Conceição Justi Ribeiro, residente nesta Comarca. E para que chegue ao conheci-
mento de todos quantos se interessar possa, expediu-se o presente edital que será 
PUBLICADO por três vezes pela Imprensa Oficial e uma vez no jornal local e 
afixado em local de costume, na forma da lei. Cataguases, 21/06/2023. Eu, Simo-
ne Garcia Araújo Souza, escrivã judicial, o digitei, subscrevo e assino por ordem 
do MM. Juiz de Direito da Vara de Família, Infância e Juventude e Precatórias. 
Advogada: Thais Werneck Procopio, OAB/MG 114.050. CERTIFICO haver fi-
xado nesta data, às 12 horas, no lugar de costume, o presente edital.

COMARCA DE CATAGUASES. EDITAL DE CURATELA. JUSTIÇA 
GRATUITA. PRAZO DE 40 DIAS. O Dr. Reinaldo Daniel Moreira, Juiz de 
Direito na Vara de Família, Infância e Juventude e Precatórias desta Comarca, 
em pleno exercício do cargo, na forma da lei etc. FAZ SABER a todos os inte-
ressados que se processou junto a este Juízo e secretaria a Ação de Interdição/
Curatela, autos do processo nº 5003947-97.2022.8.13.0153, tendo sido proferida 
sentença em data de 18/04/2023, decretando a CURATELA DE TEREZINHA 
DA SILVA LACERDA, brasileira, CPF  151.968.526-20, filha de Martimiano 
Alves da Silva e Idalina Soares da Silva, residente e domiciliada no Município 
de Cataguases/MG, nesta comarca, declarando-a absolutamente incapaz de exer-
cer os atos relacionados aos seus direitos de natureza patrimonial e negocial, 
pelo que são nulos todos os atos praticados sem a representação de sua CURA-
DORA, a Sra. TEREZINHA DOS REIS SILVA LACERDA, brasileira, CPF  n° 
166.599.456-87, filha de Sebastião da Silva Lacerda e Terezinha da Silva Lacer-
da, residente e domiciliada no Município de Cataguases/MG, nesta comarca. E 
para que chegue ao conhecimento de todos quantos se interessar possa, expediu-
-se o presente edital que será PUBLICADO por três vezes pela Imprensa Oficial 
e uma vez no jornal local e afixado em local de costume, na forma da lei. Cata-
guases, 26/06/2023. (a)Simone Garcia Araújo Souza, Escrivã Judicial o digitei, 
subscrevo e assino por ordem da MM. de Direito da Vara de Família, Infância e 
Juventude e Precatórias, Dr. Reinaldo Daniel Moreira. Advogado: João Carlos 
Machado Lacerda – OAB/MG 105.683. CERTIFICO haver fixado nesta data, às 
12 horas, no lugar de costume, o presente edital. A Escrivã.

De Lisboa, e como 
sempre antena-
díssimo com tudo 

o que acontece no Brasil, 
escrevia meu amigo, o es-
critor Ronaldo Cagiano, às 
20:15 do último domingo, 
13 de agosto: “Ronaldo, 
soube agora da morte do 
José Antonio, da Chicos. 
Descobriu há pouco mais de 
uma semana um câncer na 
medula, entrou em coma e 
não resistiu”. E, na manhã 
de segunda feira, 14: “O 
sepultamento será hoje às 
16 horas”. Como eu tinha 
alguns compromissos na 
segunda-feira, deixei para ir 
ao velório depois de 15 ho-
ras, acompanhado de outro 
amigo, o dramaturgo Car-
los Sérgio Bittencourt. Foi 
grande nossa surpresa quan-
do chegamos à Capela indi-
cada pelo Cagiano e vimos 
que ela estava fechada. Par-
timos então para o cemitério 
municipal e lá encontramos, 
já de saída, o escritor Mar-
cus Vinícius 
Ferreira, que 
nos comuni-
cou: “o en-
terro acabou 
de aconte-
cer”.

Assim foi 
que não pu-
demos nos 
despedir de 
nosso amigo 
Zé Antonio. 
Na volta, 
encontramos 
um mais que 
t r i s t o n h o 
Emerson Teixeira, co-editor 
da “Chicos” e grande amigo 
(talvez o maior deles) do Zé 
Antônio. Parei o carro e nos 
cumprimentamos ainda atô-
nitos. “Obrigado por terem 
vindo”, e completou: “O 
velório e o enterro foram 
antecipados em quase uma 
hora”. E mais não disse, 
mas seu rosto contrito dizia 
mais que tudo. Não é todo 
dia que se perde um grande 
amigo. “Numa bela manhã 
de segunda-feira, às vezes 
acontece, a chata segunda-
-feira torna-se um belo dia”, 
escrevia Zé Antonio na p. 
17 de seu livro Fantasias 
de Meia Pataca. Não foi o 
que assistimos na cinzenta 
e tristonha segunda-feira 
passada. E, no mesmo li-
vro, duas páginas à frente, 
ele registrava, visionário 
e autorreferente, na voz de 
um personagem: “Nasci na 
Vila Domingos Lopes, vivi 
pelos bairros de Cataguases, 
e breve fixarei residência no 
Cemitério local”. 

José Antonio Pereira (Ca-
taguases, 1954-2023) tem 
dois livros de crônicas e 
contos publicados, fora A 

casa da Rua Alferes e outras 
crônicas (Cataguases, 2006) 
–  junto com Vanderlei Pe-
queno, Emerson Teixeira 
Cardoso e José Vecchi, que 
acabaram conhecidos como 
“Os cronistas da Rua do Al-
feres”. Mas Zé Antônio era 
principalmen-
te o mentor da 
ótima Revista 
E l e t r ô n i c a 
Chicos, pu-
blicação li-
terária que 
sai a cada 
quatro me-
ses, seguin-
do as estações 
do ano – e que 
conta com co-
laboradores de 
vários quadrantes, não só 
brasileiros como africanos e 
portugueses. De certa forma, 
Chicos não deixou “a peteca 
cair”, pois deu continuidade 
a uma tradição literária cata-
guasense que vem da Revista 
Verde, dos anos 1920, passa 

pela Revista 
Meia Pataca, 
do anos 1940, 
e teve conti-
nuidade com 
os jornais li-
terários SLD 
e Totem, das 
décadas de 
1960/80. 

A exemplo 
de seu livro 
anterior – 
Fantasias de 
Meia Pataca 
(Editora In-
termeios, São 

Paulo, 2003), de “crônicas 
ficcionais”–, o último livro 
de José Antonio Pereira, A 
cidade equivocada (Edito-
ra Penalux, Guaratinguetá, 
2022)“, é um compósito  de 
“contos-verdade“. Essa, ali-
ás, é uma das características 
de suas bem urdidas tramas, 
essa oscilação entre o fato e 
a ficção, o inventado e o coti-
diano acontecimento. Os ce-
nários e personagens de seus 
textos se assemelham ao seu 
quase homônimo João Antô-
nio, de Malagueta, Perus e 
Bacanaço.  Como ao mencio-
nar o PT – ele era afiliado ao 
partido em Cataguases – dos 
botequins da cidade (leia-
-se a inventiva e tradicional  
“Pinga com Torresmo”). 
Mas, ao contrário do escritor 
paulistano – onde a narração 
é tomada pela autenticidade 
do jargão, da gíria chula dos 
ambientes –,  em José Anto-
nio Pereira tudo está envolto 
numa escrita que corre fácil, 
escorre pelas entrelinhas  e 
nos atrai. Há nele um grau 
de sarcasmo, outro de fina 
ironia, mescla de imagens  
tragicômicas, voltadas para 
as agruras do social, do co-

tidiano – e sempre muito 
bem-humoradas. E tudo em-
brulhado num pacote que re-
cende um perfume intenso, 
um perfume de querer bem 
ao outro, aos muitos outros 
largados pela vida. 

“Duas coisas que irritavam 
profundamente 
Anita eram cha-
mar suas mulhe-

res de vacas e 
re lembrá- la 
do vitiligo 
que marcara 
parte do seu 
corpo, cha-

mando-a de 
Anita Maiada”. 

(A cidade equi-
vocada, p. 59). 
Anita era a dona 

do bordel de Cataguases na 
década de 1950, a “Zona”, 
que chamávamos “ilha”, pois 
que ilha era, encravada num 
braço do rio Pomba. Chama-
-se “Ilha de Santa Helena”, 
e corria que o nome era ho-
menagem à ilha onde mor-
reu Napoleão 
Bonapar te . 
Aterrada a 
pobre ilha, a 
Zona passou 
a “atuar” na 
“Casa Bran-
ca”, mais 
“chique” – e, 
mais tarde, na 
“Casa Rosa”. 
Assim é que 
na Catagua-
ses daqueles 
tempos a li-
b i d i n a g e m 
remetia a 
imperadores e às mansões 
de presidentes: quer norte-
-americanos, quer argentos.  

A ilha de Santa Helena era 
ligada à cidade por pequena 
ponte, um mero pontilhão 
onde uma noite caímos den-
tro do rio com o carro do pai 
do meu amigo Mário, devi-
damente “roubado”. Nin-
guém se machucou, mas o 
carro só foi retirado no dia 
seguinte, e deu um bode dos 
diabos. Acho que Zé Anto-
nio não conheceu Anita nem 
frequentou a “ilha” nos anos 
1950, pois nasceu em 1954. 
Então, esse texto (“Devotos 
de Santelena”) é um de seus 
“contos meia-verdade”. Re-
lembrando Anita Maiada, o 
poeta Cláudio Murilo Leal 
– ex-presidente da Academia 
Carioca de Letras e ex-inter-
no do Colégio Cataguases 
nos anos 1950 –, mandou-me 
um poema sobre ela, que pu-
bliquei em meu livro Cata-
guases Século XX/ antes & 
depois: Anita Malhada,/ pele 
pintalgada, multicolorida,/ 
musa temida e muito amada/ 
pelos inocentes estudantes/ 
daqueles tempos distantes.// 
Colégio de Cataguases, Mi-

nas./ Anita, em teu castelo 
ensinas/ o que fazer na-
quele harém,/ que era um 
santo prostíbulo também.                                                                                                                                          
   “Os dois amigos voltam 
seus olhares para o rio que, 
lá embaixo, corre lentamen-
te pelo meio da cidade. O 
homem da funerária já se vai 
ao longe, esfregando suas 
flanelas nos tubos do qua-
driciclo. O ruído do fundo é 
produzido pela pá do covei-
ro entrando na terra e o som 
abafado dela caindo sobre 
a madeira do caixão. Bem 
longe, ouve-se uma siriema 
em seu triste piado. Emer-
son não resiste ao clima: – 
A clausura das palavras em 
seu estado dicionário,/ a so-
lidão dos cemitérios quando 
não há enterros,/ o silêncio 
das igrejas e monastérios, / a 
desolação das ruas... (...) Ca-
minhando pela ruela calçada 
de paralelepípedos, rumo à 
saída do cemitério (...) Pa-
ram, olham um para o outro 
e para o portão, sorriem. Es-

tavam dian-
te do portal 
do tempo. 
Emerson: – 
Atravesse-
mos de um 
mundo para 
o outro.”. 
Assim escre-
veu Zé Anto-
nio na p. 30 
de A cidade 
equivocada, 
como numa 
a n t e c i p a -
ção do que 
ocorreria na 

tarde da última segunda-fei-
ra, com seu próprio amigo 
Emerson Teixeira protago-
nizando a triste cena. 

E foi ainda na segunda-fei-
ra, quando lhe comuniquei a 
morte de Zé Antonio, que a 
escritora e publicitária ca-
rioca Helen Massote, cola-
boradora da Revista, me es-
creveu: “Nossa, que notícia 
triste, mas muito obrigada 
por me contar. Gostava mui-
to dele. O que aconteceu? 
Que pena que não posso ir aí 
me despedir do nosso queri-
do amigo. Quem vai editar 
uma Chicos em homenagem 
a ele?”.  Devolvi a pergunta 
da Helen para Emerson Tei-
xeira, co-editor da Chicos. 
Sua resposta: “Gostaria de 
continuar fazendo, vou pe-
dir pro Pequeno (seu irmão 
Vanderlei Pequeno) para 
cuidar do aspecto gráfico, 
ou talvez pra outra pessoa 
que tenha disponibilidade. 
O Zé era a mola mestra da 
criatura. Mas com certeza 
vai rolar pelo menos mais 
uma edição pra homenagear 
o Zé Antonio”. É o que es-
peramos. Zé Antonio mais 
que merece.
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ATOS DO LEGISLATIVO
PRESIDENTE: Antônio Gilmar de Oliveira

ATOS DO EXECUTIVO
PREFEITO: José Henriques

O Presidente da Câmara Municipal de 
Cataguases, no uso de suas atribuições 
contidas no Artigo 28 inciso IV,  da Lei 
Orgânica c/c com o Inciso I do Artigo 
244 do Regimento Interno da Câmara, 
promulga a seguinte Lei, oriunda do  
Projeto de Lei  nº 24/2023 de autoria do 
Vereador Rafael Moreira.

Faço saber que a Câmara Municipal 
de Cataguases aprovou e eu, nos termos 
da Lei Orgânica  do Município conco-
mitante com o Regimento Interno desta 
Casa, promulgo a seguinte Lei:

Lei nº   4.970/2023
Dispõe sobre a implantação do Pro-

grama “Bueiro Inteligente” como forma 
de prevenção às enchentes no Município 
de Cataguases e dá outras providências.

Art. 1º –  Fica instituído no âmbito 
do Município de Cataguases o Progra-
ma “Bueiro Inteligente”como forma de 
prevenção às enchentes e alagamentos, 
bem como outros desastres naturais rela-
cionados ao entupimento das galerias de 
águas pluviais.

§ 1º – O programa consiste na instala-
ção de caixa coletora dentro de bueiros e 
bocas de lobo, com o intuíto de reterem 
lixo, folhas e outros materiais sólidos 
que obstruem a passagem da água para 
as galerias pluviais.

 § 2º – A caixa coletora deverá ser 
equipada com um sistema eletrônico de 
monitoramento que enviará um alerta 
quando estiver cheia, para que o órgão 
competente possa gerenciar a limpeza 
e desobstruir os “Bueiros Inteligentes” 
instalados no Município.

Art. 2º – O Executivo Municipal regu-
lamentará a presente Lei para garantir a 
sua execução.

Art. 3º – As despesas decorrentes des-
ta Lei correrão por conta de dotações or-
çamentárias próprias, suplementadas se 
necessário.

Art. 4º  – Esta Lei entra em vigor na 
data da sua publicação.

Gabinete da Presidência, 15 de agosto 
de 2023.
Vereador  Antônio Gilmar de Oliveira

Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 
08/2023

“Aprova a Prestação de Contas do  
Chefe do Poder Executivo Municipal, 
José Inácio Peixoto Parreiras Henriques 
relativa ao exercício financeiro de 2021”.

O Presidente da Câmara Municipal de 
Cataguases – MG -, no uso de suas atri-
buições legais e com base no art. 108 da 
Lei Orgânica do Município, e:

Considerando o resultado da votação 
nominal em plenário, na sessão ordiná-
ria realizada em 15 de agosto de 2023, 
que votou pela aprovação das Contas do 
Chefe do Poder Executivo Municipal 
relativo ao exercício financeiro de 2021.

Considerando, ainda, o que dispõe o 
art. 31, §§ 2º e 3º da Constituição Fede-
ral e art. 14 da Lei Orgânica  deste Mu-
nicípio.

Faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e o Presidente da Mesa Diretora 
promulga o seguinte Decreto Legislati-
vo:

Artigo 1º - Fica aprovada a Prestação 
de Contas do Chefe do Poder Executivo 
Municipal, José Inácio Peixoto Parreiras 
Henriques, relativa ao exercício finan-
ceiro de 2021.

Artigo 2º - Revogando-se as disposi-
ções em contrário, este Decreto entra em 
vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência, 16 de agosto 
de 2023.

Ver. Antônio Gilmar de Oliveira
 Presidente                                                                                 
Ver. Marcos da Costa Garcia 
 1º Vice-Presidente                          
 Ver. Gilberto Marques Oliveira                                      
2º Vice-Presidente                                                            
Ver. Stéfany Carli Oliveira
1º Secretária
Ver. Flávio Alves Sousa                                                     
 2º Secretário                                                                        
Ver. Vinicius Machado
 Tesoureiro

PORTARIA Nº 68/ 2023.
“Nomeia os servidores da Comissão 

de Serviço de Controle Patrimonial da 
Câmara Municipal de Cataguases-MG”;

O Presidente Câmara Municipal de 
Cataguases, no uso de suas atribuições 
legais e considerando a legislação vi-
gente,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear os Servidores Públi-

cos:
Daniel de Araújo Sena -PRESIDEN-

TE, Aleksandra Novaes Caetano -VICE 
PRESIDENTE- Ana Lúcia Duarte Reiff- 
MEMBRO, e Patrícia da Silva Moreira 
- MEMBRO como servidores que com-
põe a Comissão de Serviço de Controle 
Patrimonial da Câmara Municipal de 
Cataguases.

Art. 2º -Revogado disposições em 
contrário, esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Cataguases, 16 de Agosto de 2023.
Antônio Gilmar de Oliveira
Presidente da Câmara Municipal

EXTRATO DE CONTRATO 
003/2023.

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
02/2023

OBJETO: Contratação de empresa 
especializada em molduras em alumínio 
dourado, com dois vidros transparentes 
de 2mm, com tamanho de 50x38 cm, a 
serem montadas com certificados forne-
cidos pela Câmara.

CONTRATADA: Rosemery Rodri-
gues de Macedo.

CNPJ: 17.461.061/0001-59
ENDEREÇO: Rua dos Operários, 

679, Térreo, Vila Minalda, Cataguases, 
Minas Gerais.

VALOR TOTAL: R$ 16.625,00 (De-
zesseis mil quatrocentos e vinte e cinco 
reais)

QUANTIDADE: 150 Unidades
 FUNDAMENTO: Artigo 24, inciso 

II, da Lei 8.666/93.
 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
     

Proj.Ativ.2006 – Promoção de recep-
ção e homenagens

3.3.90.30.00– Material de Consumo
Cataguases, 18 de Agosto de 2023.
Publique-se.
Antônio Gilmar de Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de 

Cataguases

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 02/2023.
OBJETO: Contratação de empresa 

especializada em molduras em alumínio 
dourado, com dois vidros transparentes 
de 2mm, com tamanho de 50x38 cm, a 
serem montadas com certificados forne-
cidos pela Câmara.

CONTRATADA: Rosemery Rodri-
gues de Macedo.

CNPJ: 17.461.061/0001-59
ENDEREÇO: Rua dos Operários, 

679, Térreo, Vila Minalda, Cataguases, 
Minas Gerais.

VALOR TOTAL: R$ 16.425,00 (De-
zesseis mil quatrocentos e vinte e cinco 
reais)

QUANTIDADE: 150 unidades.                                                                                          
PERIODO: Até 31 de Dezembro de 

2023.
FUNDAMENTO: Artigo 24, inciso 

II, da Lei 8.666/93.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Proj.Ativ.2006 – Promoção de recep-

ção e homenagens
3.3.90.30.00– Material de Consumo
 RATIFICO nos termos do artigo 26, 

da Lei Federal nº 8.666/93 a Dispensa de 
Licitação

nº. 002/2023, em conformidade com o 
Termo de Referência e Justificativa.

Cataguases, 18 de Agosto de 2023.
Publique-se.
Antônio Gilmar de Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal de 

Cataguases

ATA DA 904 SESSÃO ORDINÁ-
RIA, DO 1º PERÍODO LEGISLATI-
VO, 19º (DÉCIMA NONA) LEGIS-
LATURA, REALIZADA EM 08 DE 
AGOSTO DE 2023.

Aos oito dias do mês de agosto do ano 
de dois mil e vinte e três, realizou-se, na 
Sede da Câmara Municipal de Catagua-
ses a 904 (novecentos e quatro) Sessão 
Ordinária, 1º Período Legislativo, 19ª 
Legislatura, sob a Presidência do Verea-
dor Antônio Gilmar de Oliveira, Presi-
dente, com a presença dos Vereadores:  
Antônio Gilmar de Oliveira, Fernando 
Medeiros Pereira, Felipe Ramos, Flávio 
Alves de Sousa, Gilberto Marques de 
Oliveira, Henrique Silva Oliveira, Jefer-
son Freitas, Marcos da Costa Garcia, 
Rafael Moreira da Costa, Ricardo Geral-
do Dias, Rodrigo Xavier Cardoso, Rogé-
rio da Silva de Oliveira Filho, Silvio 
Mauro Romero,  Stéfany Carli Oliveira, 
Vinicius Machado.  Assistiu a Sessão de 
forma remota a Vereadora Stéfany Carli 
Oliveira. Início dos trabalhos às dezoito 
horas e cinquenta e cinco minutos, en-
cerrando-se às vinte e duas horas. O Pre-
sidente  Vereador Antônio Gilmar de 
Oliveira , invocando a proteção de Deus, 
procedeu ao início dos trabalhos saudan-
do a todos os presentes.  Em seguida 
convocou para Secretariar os trabalhos o 
2º Secretário, Vereador Flávio Alves 
Sousa. O Presidente solicitou que ao Se-
cretário fizesse leitura da Ata da Sessão 
anterior. O Vereador Felipe Ramos soli-
citou a dispensa da leitura , por todos já 
terem conhecimento das mesmas. Colo-
cado em discussão e votação a solicita-
ção foi aprovada por unanimidade.  O 
Presidente colocou em discussão e vota-
ção a 903 Sessão Ordinária realizada no 
dia 01 de agosto às 18:30 horas, que fo-
ram aprovadas por unanimidade. O Pre-
sidente solicitou que ao Secretário que 
fizesse leitura das correspondências re-
cebidas. Não houve correspondências 
recebidas.   INDICAÇÕES: Nºs 17 ao 
23/2023 – Ampliar iluminação em frente 
ao beco da Rua César Simões da Rocha; 
implementação de iluminação pública, 
coleta de lixo na Rua Projetada; aumento 
do número de linhas e horários de ônibus 
nos seguintes Bairros: Pouso Alegre, 
Thomé, Centenário; manutenção da ilu-
minação pública das Ruas Sebastião 
Carre e Emiliana Maria Simões, Bairro 
Miguel Rocha.   Vereadora STÉFANY 
CARLI OLIVEIRA.  Após lidas foram 
encaminhadas para o Chefe do Poder 
Executivo. MOÇÃO DE CONGRATU-
LAÇÃO: Ao Reverendíssimo Padre 
Márcio da Silva Nunes. Vereador VINI-
CIUS MACHADO. Colocada em dis-
cussão e votação foi aprovada por unani-
midade.  MOÇÕES DE PESAR: Pelos 
falecimentos de José Ferreira Filho. Ve-
reador RODRIGO XAVIER CARDO-
SO. Valdir Santos da Silva, João Martins 
de Carvalho, Maria Aparecida Antonucci 
Vereador VINICIUS MACHADO. 
Izaias de Souza Andrade (Senhor Fizim). 
Vereador FERNANDO MEDEIROS 
PEREIRA Após discussão e votação fo-
ram aprovadas por unanimidade.   PRO-
JETO DE LEI RECEBIDO DO EXE-
CUTIVO: Nº 19/2023 – Dispõe sobre 
abertura de Crédito Adicional Suple-
mentar ao Orçamento vigente no valor 
de R$ 10.000,00 (dez mil reais) e dá ou-
tras providências. Encaminhado às Co-
missões Permanentes. PROJETOS DE 
LEI RECEBIDOS DO LEGISLATIVO: 
Nº 31/2023 – Altera a Lei Municipal nº 
4.901/2022 e dá outras providências. Ve-
reador VINICIUS MACHADO. Nº 
32/2023 – Dispõe sobre a criação e dis-
tribuição gratuita do Cordão de Girassol 
àqueles que possuam doenças, deficiên-
cias e/ou transtornos consideraos ocul-
tos, como forma de identificá-los  nos 
estabelecimentos públicos e privados, 
com o objetivo de prestar a eles um aten-
dimento preferencial. Vereador FELIP 
RAMOS. Encaminhados às Comissões 
Permanentes. PROJETOS DE DECRE-
TOS LEGISLATIVOS RECEBIDOS: 
Nºs 54 a 58/2023 – Concedendo Títulos 
de Cidadania Honorária Cataguasenses. 
Vereadores GILBERTO MARQUES 
OLIVEIRA, MARCOS COSTA, SIL-
VIO MAURO, RICARDO DIAS, FER-
NANDO MEDEIROS PEREIRA. Enca-
minhados às Comissões Permanentes. 
Nºs 69 a 71/2023 – Concedendo Honra-

ria Líder Comunitário. Vereadores: 
MARCOS COSTA, FERNANDO ME-
DEIROS PEREIRA, FELIPE RAMOS. 
Encaminhados às Comissões Permanen-
tes. REQUERIMENTOS RECEBIDOS 
DO LEGISLATIVO: Nº 98/2023 – Re-
quer do Poder Executivo o que segue em 
caráter de urgência: Informações a res-
peito do cumprimento da Lei Municipal 
nº 4.565/2018. Vereador ANTÔNIO 
GILMAR DE OLIVEIRA. Nº 99/2023 
– Requer do Poder Executivo o que se-
gue: Requer informações a respeito da 
aplicação do Artigo 5º, § 1º da Lei nº 
4.901/2022. Vereador VINICIUS MA-
CHADO. O Presidente colocou em dis-
cussão e votação a solicitação de urgên-
cia, que foi aprovada por unanimidade. 
Em seguida o Presidente encaminhou os 
requerimentos às Comissões Permanen-
tes e acrescentou os de urgência na pauta 
dessa Sessão. SUBSTITUTIVO AO 
PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO 
APROVADO: Nº 27/2023 – Altera o 
Alínea “d” do § 2º do Artigo 3º da Lei 
Municipal nº 4.886/2022. Vereador FE-
LIPE RAMOS (Substitutivo). Parecer da 
Comissão de Constituição, Justiça e Re-
dação, exarado pela legalidade e consti-
tucionalidade. Colocado o mesmo em 
discussão e votação foi aprovado por 
unanimidade. Parecer da Comissão de 
Obras e Serviços Públicos, exarado pelo 
prosseguimento da matéria. Colocado 
em discussão e votação foi aprovado por 
unanimidade. Colocado o substitutivo 
em discussão e votação foi aprovado por 
unanimidade. PROJETO DE LEI DO 
LEGISLATIVO RETIRADO DE PAU-
TA: Nº 28/2023 – Dispõe sobre a prote-
ção da pessoa idosa nos procedimentos 
de contratação de empréstimo consigna-
do, de cartão de crédito consignado e de 
serviço cujo desconto incida sobre a fo-
lha de pagamento. Vereador GILBERTO 
MARQUES OLIVEIRA. Parecer da Co-
missão de Constituição, Justiça e Reda-
ção exarado pela legalidade e constitu-
cionalidade, tendo voto contrário ao 
relator do Vereador Silvio Romero. 
Colocado o parecer em discussão e vo-
tação foi aprovado com votos contrá-
rios dos Vereadores: Silvio Romero, 
Marcos Costa, Flávio Alves Sousa, Ri-
cardo Dias e Rogério Filho. Parecer da 
Comissão de Defesa do Consumidor, 
exarado pelo prosseguimento da maté-
ria. Colocado o mesmo em discussão e 
votação foi aprovado com voto contrá-
rio dos Vereadores:Silvio Romero, 
Marcos Costa, Flávio Alves Sousa, Ri-
cardo Dias e Rogério Filho. Colocado o 
projeto em discussão, o autor solicitou 
sua retirada de pauta. Colocada a soli-
citação em discussão e votação foi 
aprovada por unanimidade. PROJETO 
DE RESOLUÇÃO DO LEGISLATI-
VO REJEITADO: Nº 09/2023 – Altera 
a resolução nº 14/2019 que dispõe so-
bre a concessão de Título de Cidadania 
Honorária e Cidadania Benemérita 
concedida pela Câmara Municipal de 
Cataguases – Vereadora STEFANY 
CARLI OLIVEIRA. Parecer da Co-
missão de Orçamento, Finanças e Con-
tabilidade, exarado pelo prosseguimen-
to da matéria. Colocado o mesmo em 
discussão e votação foi aprovado por 
unanimidade. O Presidente solicitou ao 
Secretário que fizesse a votação cha-
mando nominalmente e que cada Vere-
ador ao ser chamado votasse favorável 
ou contrário ao Projeto de Resolução nº 
09/2023 de autoria da Vereadora Sté-
fany Carli Oliveira. Passou-se então a 
votação nominal: a Secretária indagou 
como vota o Vereador Antônio Gilmar 
de Oliveira, o mesmo declarou voto 
contrário; a Secretária indagou como 
vota o Vereador Fernando Medeiros 
Pereira, o mesmo declarou voto contrá-
rio; a Secretária indagou como vota o 
Vereador Felipe Ramos Vilas Souza, o 
mesmo declarou voto favorável; a Se-
cretária indagou como vota o Vereador 
Flávio Alves de Sousa, o mesmo decla-
rou voto contrário; a Secretária inda-
gou como vota o Vereador Gilberto 
Marques de Oliveira, o mesmo decla-
rou voto contrário; a Secretária inda-
gou como vota o Vereador Henrique 
Silva Oliveira, o mesmo declarou voto 
contrário; a Secretária indagou como 
vota a Vereador Jeferson Pinto de Frei-
tas, a mesma declarou voto contrário; a 
Secretária indagou como vota o Verea-
dor Marcos da Costa Garcia, o mesmo 
declarou voto contrário; a Secretária 
indagou como vota o Vereador Rafael 
Rodrigues Moreira, o mesmo declarou 
voto contrário; a Secretária indagou 
como vota o Vereador Ricardo Geraldo 
Dias, o mesmo declarou voto contrário; 
a Secretária indagou como vota o Vere-
ador Rodrigo Xavier Cardoso, o mes-
mo declarou voto favorável; a Secretá-
ria indagou como vota o Vereador 
Rogério da Silva de Oliveira Filho, o 
mesmo declarou voto contrário; a Se-
cretária indagou como vota o Vereador 
Silvio Mauro Romero, o mesmo decla-
rou voto contrário; a Secretária inda-
gou como vota o Vereadora Stéfany 
Carli Oliveira, a mesma declarou voto 
favorável. A Secretária indagou como 
vota o Vereador Vinicius Machado, o 
mesmo declarou voto contrário. O Pre-
sidente declarou que o Projeto de Reso-
lução nº 09/2023 de autoria da Verea-
dora Stéfany Carli Oliveira foi rejeitado 
por doze votos contrários e três favorá-
veis. Vereadores que votaram favorá-
veis: Felipe Ramos, Rodrigo Xavier 
Cardoso, Stéfany Carli Oliveira. RE-
QUERIMENTOS APROVADOS DO 
LEGISLATIVO: Nº 95/2023 - Requer 
do Poder Executivo o que segue: Infor-
mações a respeito do horário das linhas 
de ônibus Bairro São Vicente X Taqua-
ra Preta. Vereador FLÁVIO ALVES 
SOUSA. Nº 96/2023 - Requer do Poder 
Executivo o que segue: Informações a 
respeito do horário das linhas de ônibus 
Bairro São Vicente X Bandeirantes. 
Vereador FLÁVIO ALVES SOUSA. 
Nº 97/2023 – Requer do Poder Execu-
tivo o que segue: Informações sobre os 
pontos de táxi do Município de Cata-

guases. Vereador GILBERTO MAR-
QUES OLIVEIRA. Nº 98/2023 – Re-
quer do Poder Executivo o que segue 
em caráter de urgência: Informações a 
respeito do cumprimento da Lei Muni-
cipal nº 4.565/2018. Vereador ANTÔ-
NIO GILMAR DE OLIVEIRA. Pare-
cer da Comissão de Constituição, 
Justiça e Redação exarado pela legali-
dade e constitucionalidade. Em discus-
são e votação foi aprovado por unani-
midade. Colocado os requerimentos 
em discussão e votação foram aprova-
dos por unanimidade. O Presidente in-
formou ao Plenário que no dia 10 de 
agosto – quinta-feira, às 18:30 horas 
acontecerá Audiência Pública, de auto-
ria do Vereador Silvio Romero. GRAN-
DE EXPEDIENTE: Inscrito Veredor 
Rafael Moreira. O Vereador fez pro-
nunciamento quanto a Empresa Facili-
ta, contratada pelo Executivo sem lici-
tação. Todo pronunciamento do 
Vereador Rafael Moreira está gravado 
e arquivado na Secretaria desta Casa. 
Nada mais havendo a tratar o Presiden-
te, Vereador Antônio Gilmar de Olivei-
ra, deu por encerrada a Sessão Ordiná-
ria e eu, Vereador Flávio Alves Sousa, 
2ª Secretário,  lavrei a presente Ata que 
assino juntamente com o Presidente, 
Vice-Presidente e demais Vereadores 
que queiram assiná-la. 

SESSÃO ORDINÁRIA 
ORDEM DO DIA
22/08/2023
ÀS 18:30 HORAS
EXECUTIVO:
Projetos de Lei:
Nº 18/2023 – Institui o Programa de 

Recuperação Fiscal – Refis e dá outras 
providências

LEGISLATIVO:
Projetos de Lei:
Nº 18/2023 – Declara como entida-

de de Utilidade Pública a Associação 
Cultural Capoeira ME CHAMA-ME 
CNPJ 36.570/0001-69. Vereador FELI-
PE RAMOS

Nº 29/2023 – Altera o Artigo 3º da 
Lei nº 4.960/2023 – Vereador MAR-
COS COSTA

Projeto de Resolução:
Nº 10/2023 – Dispõe sobre o Orça-

mento Programa para o Exercício Fi-
nanceiro de 2024 – MESA DIRETORA

Projetos de Decretos Legislativos:
Concedendo Títulos de Cidadania 

Honorária e Benemérita Cataguasense
Concedendo Honraria Líder Comu-

nitário
Requerimentos:
Nº 103/2023 – Requer do Poder Exe-

cutivo o que segue: Informações sobre 
os playgrounds licitados pelo Municí-
pio. Vereador GILBERTO MARQUES 
OLIVEIRA

Nº 104/2023 – Requer do Poder 
Executivo o que segue: Informações 
sobre o desentupimnto dos bueiros do 
Bairro Leonardo. Vereador GILBER-
TO MARQUES OLIVEIRA

Sala das Sessões, 16 de agosto de 
2023

Vereador Antônio Gilmar de Oli-
veira 

Presidente                                                              
Vereadora Stéfany Carli Oliveira
1º Secretária

CONVITE
Atendendo ao Requerimento Nº 

102/2023, de autoria da Comissão 
de Saúde e Assistência Social a 
Câmara Municipal de Cataguases,  
convida para Audiência Pública – 
Assunto: “Políticas Públicas para 
Pessoas Idosas em nosso Municí-
pio” a realizar-se no dia 15 de se-
tembro de 2023, às 09 horas – Lo-
cal: Plenário da Câmara Municipal 
de Cataguases. 

Vereador Antônio Gilmar de 
Oliveira

Presidente

Lei Nº 4.971 de 14 de agosto de 2023.
Estabelece o Programa Municipal de 

contratação de mulheres vítimas de vio-
lência doméstica, por meio dos contratos 
públicos, contratos de gestão, convênios 
de cooperação e outros instrumentos de 
parcerias administrativas firmados pelo 
Município e dá outras providências.

O povo do Município de Cataguases, 
por seus representantes aprovou e eu 
José Henriques, Prefeito Municipal de 
Cataguases, sanciono a seguinte Lei. 

Art.1º Esta Lei estabelece o Programa 
Municipal de contratação de mulheres 
vítimas de violência doméstica, por meio 
dos contratos públicos, contratos de ges-
tão, concessão de serviços públicos, uti-
lização de bens públicos por particulares, 
convênios de cooperação e outros instru-
mentos firmados pelo Município.

Parágrafo Único. O disposto nesta Lei 
aplica-se à administração pública direta e 
indireta do Poder Executivo.

Art.2º - São objetivos da presente Lei:
I - garantir a observância do direito 

fundamental da mulher vítima de violên-
cia doméstica ao trabalho digno;

II – proporcionar condições para que 
haja efetiva ampliação do acesso ao mer-
cado de trabalho por parte da mulher ví-
tima de violência doméstica;

III - criar e fomentar mecanismos para 
o desenvolvimento de uma ética e cultura 
solidárias, nos diversos segmentos da so-
ciedade, bem como em relação aos atores 
públicos e privados, de modo a destacar a 
relevância do trabalho da mulher vítima 
de violência doméstica;

IV - promover o monitoramento e o 
acompanhamento das ações e iniciativas, 
públicas e privadas, voltadas à garantia 
do direito fundamental ao trabalho da 
mulher vítima de violência doméstica;

V - criar condições, por meio de me-
didas de fomento público, para que se 
amplie o universo de oportunidades para 
ingresso e permanência da mulher vítima 

de violência doméstica no mercado de 
trabalho;

VI - incentivar a celebração de parce-
rias, junto aos atores públicos e privados, 
de natureza econômica e não econômica, 
com vistas à efetivação do direito funda-
mental ao trabalho da mulher vítima de 
violência doméstica;

VII - fomentar a participação cidadã, 
direta e indiretamente, no planejamento, 
execução e controle social das medidas 
voltadas à proteção e promoção do di-
reito fundamental ao trabalho da mulher 
vítima de violência doméstica;

VIII - reunir informações que subsi-
diem o aperfeiçoamento e ampliação das 
oportunidades de ingresso e permanên-
cia no mercado de trabalho da mulher 
vítima de violência doméstica;

IX - estimular a utilização de ferra-
mentas de ciência, tecnologia e inova-
ção no aperfeiçoamento da mão de obra 
formada pela mulher vítima de violência 
doméstica;

X - incentivar a educação continuada, 
com vistas à formação e qualificação 
profissional da mulher vítima de violên-
cia doméstica.

     Art.3º - São fundamentos dessa Lei:
I - a garantia da dignidade humana da 

mulher vítima de violência doméstica, 
por meio do trabalho;

II - o direito fundamental ao trabalho 
da mulher vítima de violência domésti-
ca;

III - a valorização social do trabalho 
da mulher vítima de violência domésti-
ca;

IV - o desenvolvimento social e eco-
nômico da mulher vítima de violência 
doméstica, por meio do trabalho;

V - o desenvolvimento de atividades 
fomentadoras, por parte do Município, 
de modo a viabilizar o trabalho digno da 
mulher vítima de violência doméstica;

VI - a promoção de mecanismos de 
participação cidadã e controle social no 
planejamento, no desenvolvimento e na 
execução das políticas públicas voltadas 
ao trabalho da mulher vítima de violên-
cia doméstica.

     Art.4º - São instrumentos da pre-
sente Lei:

I - a instituição de mecanismos induti-
vos, voltados à garantia do direito funda-
mental ao trabalho da mulher vítima de 
violência doméstica;

II - a celebração de parcerias, com 
atores públicos e privados, visando à ga-
rantia de empregos à da mulher vítima 
de violência doméstica;

III - a viabilização de meios de con-
tratação da mulher vítima de violência 
doméstica por meio de iniciativas e par-
cerias firmadas pelo Município;

     Art.5º - Nos editais de licitação, 
instrumentos convocatórios e demais 
instrumentos de parcerias, deverá cons-
tar a obrigação do interessado efetivar 
a contratação de mulheres vítimas de 
violência doméstica, no percentual de 
8% (oito por cento) da mão de obra total 
requerida para cumprimento das obriga-
ções pactuadas.

§1º A obrigação de que trata o caput 
deste artigo incidirá sempre que a execu-
ção do objeto da avença ou cumprimento 
de encargo requeira a alocação de mão 
de obra pelo particular, com quantitati-
vos mínimos de vinte e cinco colabora-
dores.

§2º O disposto neste artigo aplica-se 

às contratações de obras e serviços, con-
cessão de serviços públicos municipais, 
utilização de bens públicos municipais 
por particulares sob o regime de conces-
são de direito real de uso, concessão de 
uso ou permissão de uso, assim como 
nas doações com encargos de bens pú-
blicos imóveis para fins de desenvolvi-
mento de atividades econômicas, bem 
como nas demais avenças e parcerias 
que envolvam repasse recursos do tesou-
ro municipal.

§3º Quando, em razão da natureza 
do objeto ou encargo, não for possível 
a aplicação do disposto no caput deste 
artigo, a incompatibilidade deverá ser 
devidamente demonstrada e justificada 
pelo órgão licitante.

§ 4º – A comprovação da condição de 
mulher vítima de violência doméstica 
ocorrerá mediante a apresentação dos 
documentos comprobatórios do registro 
da ocorrência policial ou do processo de 
violência doméstica e familiar em curso.

Art.6º - São cláusulas obrigatórias de 
todo e qualquer ajuste de que trata o arti-
go 5º da presente lei, observado o marco 
jurídico nacional das licitações e contra-
tações públicas:

I - obrigação de o parceiro privado 
efetivar a contratação de mulheres víti-
mas de violência, no percentual de 8% 
(oito por cento) da mão de obra total 
requerida para cumprimento das obriga-
ções pactuadas;

II - obrigação de o parceiro privado 
observar o percentual de contratação de 
mulheres vítimas de violência doméstica 
de que trata o inciso I deste artigo du-
rante todo o prazo de execução do objeto 
da avença;

III – sanções administrativas pelo 
inadimplemento injustificado da obriga-
ção de contratação de mulheres vítimas 
de violência doméstica por parte do con-
tratado.

IV – rescisão do instrumento celebra-
do ou reversão do bem público, confor-
me o caso, na hipótese de inadimplemen-
to injustificado por parte do contratado, 
da obrigação de contratação de mulheres 
vítimas de violência doméstica.

§1º - O atraso de providencias a cargo 
da Administração para viabilizar a con-
tratação de mulheres vítimas de violên-
cia doméstica constitui justa causa para o 
não adimplemento da obrigação referida 
no inciso I deste artigo, sem prejuízo da 
apuração de eventual responsabilidade 
administrativa.

§2º - Quando, em razão da natureza 
do objeto do instrumento celebrado ou 
da indisponibilidade de mão de obra 
qualificada, não for possível a aplicação 
das disposições desta Lei, a impossibili-
dade de cumprimento da obrigação refe-
rida no inciso I deverá ser devidamente 
demonstrada e justificada pelo particular.

§3º O atraso na formalização da con-
tratação da mão de obra mencionada, 
por culpa exclusiva do contratante ou da 
Administração, não ensejará qualquer 
gravame à mulher vítima de violência 
doméstica.

Art.7º - Esta Lei entra em vigor depois 
de decorridos 60 (sessenta) dias de sua 
publicação oficial.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 14 de agosto de 2023.
José Henriques
Prefeito 
Emilia Sousa Menta
Sec. de Administração

PORTARIA Nº 512/2023
INSTAURA PROCESSO ADMINIS-

TRATIVO DISCIPLINAR 008/2023 
EM FACE DA SERVIDORA L.R.P., 
PARA APURAR SUPOSTA INFRA-
ÇÃO ÉTICO-DISCIPLINAR COME-
TIDA NO EXERCÍCIO DA FUNÇÃO.

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Cata-
guases, no uso de suas atribuições legais 
e na forma de sua competência privativa 
de que trata a alínea ‘f’, do inciso II, do 
artigo 85, da Lei Orgânica Municipal. 

CONSIDERANDO denúncia recebi-
da na Controladoria do Município, no 
dia 11 de agosto de 2023, dando conta 
de a referida servidora estaria utilizando 
de seu cargo para obtenção de vantagens 

para si;
CONSIDERANDO que a servidora 

incorreu na vedação constante no inciso 
VI, do artigo 6º, da Lei nº 4.871/2022, 
Código de Ética Municipal e inciso IX, 
do artigo 12, da Lei nº 4.879/2022, que 
dispõe sobre processo administrativo 
disciplinar;

CONSIDERANDO que o ato supos-
tamente praticado pela servidora cons-
titui, em tese, falta grave passível de 
punição;

CONSIDERANDO, finalmente, que 
cabe ao administrador que tiver ciência 
da irregularidade no serviço público a 
OBRIGATORIEDADE de promover a 
apuração dos fatos mediante sindicância 



Secretaria de Fazenda
Secretário: Douglas Barbosa

EXTRATO DE EDITAIS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 188/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 074/2023
REGISTRO DE PREÇOS N° 104/2023
UASG 984305
Tipo: Menor Preço.
Objeto: Registrar preços para futura e 

eventual contratação de empresa especializa-
da em serviços de confecção de banner, blocos 
de anotações, folder e brindes para atender às 
Resoluções SES/MG da Gestão da Vigilância 
Epidemiológica da Secretaria de Saúde da 
Prefeitura de Cataguases-MG.

Data de realização: 31/08/2023 às 09h
Valor estimado: R$ 429.922,07
Disponibilidade do Edital: sede do Setor 

de Licitação e Contratos na Rua Major Vieira, 
212, Centro, Cataguases/MG, por e-mail no 
seguinte endereço: pregaocataguases@gmail.
com, no site da Prefeitura de Cataguases: 
www.cataguases.mg.gov.br e pelo portal de 
compras do Governo Federal: www.compras-
governamentais.gov.br.

Todas as referências de tempo obedecerão 
ao horário de Brasília. 

Esclarecimentos pelo tel: (32) 99940-5331 
ou através do e-mail pregaocataguases@
gmail.com

Cataguases, 14 de agosto de 2023
José Henriques/ Prefeito de Cataguases 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 189/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 075/2023
REGISTRO DE PREÇOS N° 105/2023
UASG 984305
Tipo: Menor Preço.
Objeto: Registrar preços para futura e 

eventual contratação de empresa especializa-
da em fornecimento de material de consumo 
para atender às Resoluções SES/MG da Ges-
tão da Vigilância Epidemiológica da Secreta-
ria de Saúde da Prefeitura de Cataguases-MG.

Data de realização: 01/09/2023 às 09h
Valor estimado: R$ 17.352,27
Disponibilidade do Edital: sede do Setor 

de Licitação e Contratos na Rua Major Vieira, 
212, Centro, Cataguases/MG, por e-mail no 
seguinte endereço: pregaocataguases@gmail.
com, no site da Prefeitura de Cataguases: 
www.cataguases.mg.gov.br e pelo portal de 
compras do Governo Federal: www.compras-
governamentais.gov.br.

Todas as referências de tempo obedecerão 
ao horário de Brasília. 

Esclarecimentos pelo tel: (32) 99940-5331 
ou através do e-mail pregaocataguases@
gmail.com

Cataguases, 14 de agosto de 2023
José Henriques/ Prefeito de Cataguases 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 190/2023
PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2023
REGISTRO DE PREÇOS N° 106/2023
O Município de Cataguases, por meio de 

seu Prefeito Sr. José Henriques, comunica a 
todos os interessados que fará no dia 06 de 
setembro de 2023 às 9 h na Galeria Salga-
do Filho, situado na Rua Major Vieira, 212 
Loja (conjunto de salas) n° 03, 2° pavimento, 
Centro na cidade de Cataguases-MG, a aber-
tura do Processo Licitatório nº 190/2023 na 
modalidade Pregão Presencial nº 043/2023, 
Registro de Preços n° 106/2023, Tipo maior 
desconto, para registrar preços para futura e 
eventual contratação de empresa especiali-
zada em serviços de manutenção incluindo o 
fornecimento de peças para atender aos veícu-
los do tipo motocicleta da Secretaria de Saúde 
e Secretaria de Serviços Urbanos da Prefeitura 
de Cataguases/MG.

Valor estimado: R$ 40.199,40
Os interessados poderão adquirir o edital 

através do site www.cataguases.mg.gov.br/
licitacoes.

Esclarecimentos pelo tel: (32) 99940-5331 
ou através do e-mail pregaocataguases@
gmail.com

Cataguases, 14 de agosto de 2023
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 191/2023
TOMADA DE PREÇOS Nº 016/2023
O Município de Cataguases, por meio de 

seu Prefeito Sr. José Henriques comunica a 
todos os interessados que fará no dia 12 de 
setembro de 2023 às 9 h na Galeria Salgado 
Filho, situado na Rua Major Vieira, 212 Loja 
(conjunto de salas) n° 03, 2° pavimento, Cen-
tro na cidade de Cataguases-MG, a abertura 
do Processo Licitatório nº 191/2023 na mo-
dalidade Tomada de Preços nº 015/2023, Tipo 
menor preço, para contratação de empresa 
especializada em serviços de engenharia para 
construção guarda corpo com gradil e corri-
mão na praça do Distrito de Sereno da cidade 
de Cataguases-MG.

Valor estimado: R$ 81.883,25
Os interessados poderão adquirir o edital 

através do site www.cataguases.mg.gov.br/
licitacoes.

Esclarecimentos pelo tel: (32) 99940-5331 
ou através do e-mail licitacaopmcataguases@
gmail.com

Cataguases, 14 de agosto de 2023
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

EDITAL RETIFICADO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 150/2023
PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2023
REGISTRO DE PREÇOS N° 083/2023
O Município de Cataguases, por meio de 

seu Prefeito Sr. José Henriques comunica a 
todos os interessados que fará no dia 11 de 
setembro de 2023 às 9 h na Galeria Salgado 
Filho, situado na Rua Major Vieira, 212 Loja 
(conjunto de salas) n° 03, 2° pavimento, Cen-
tro na cidade de Cataguases-MG, a abertura 
do Processo Licitatório nº 150/2023 na moda-
lidade Pregão Presencial nº 033/2023, Regis-
tro de Preços n° 083/2023, Tipo menor preço 
por lote, para registrar preços para futura e 
eventual contratação de empresa especializa-
da em prestação de serviços de limpeza, ma-
nutenção preventiva e corretiva, instalação e 
desinstalação de aparelhos de ar condicionado 
com fornecimento de peças e manutenção de 
freezer, bebedouro e refrigerador para atender 
às demandas de diversas secretarias da Prefei-
tura de Cataguases/MG.

Valor estimado: R$ 319.641,88
Os interessados poderão adquirir o edital 

através do site www.cataguases.mg.gov.br/
licitacoes.

Esclarecimentos pelo tel: (32) 99940-5331 
ou através do e-mail pregaocataguases@
gmail.com

Cataguases, 16 de agosto de 2023
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 192/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 076/2023
REGISTRO DE PREÇOS N° 107/2023
UASG 984305
Tipo: Menor Preço.
Objeto: Registrar preços para futura e 

eventual contratação de empresa especializa-
da em fornecimento de suplementos alimen-
tares para cumprimento de sentenças judiciais 
da Secretaria de Saúde da Prefeitura de Cata-
guases-MG.

Data de realização: 04/09/2023 às 09h
Valor estimado: R$ 40.841,00
Disponibilidade do Edital: sede do Setor 

de Licitação e Contratos na Rua Major Vieira, 
212, Centro, Cataguases/MG, por e-mail no 
seguinte endereço: pregaocataguases@gmail.
com, no site da Prefeitura de Cataguases: 
www.cataguases.mg.gov.br e pelo portal de 
compras do Governo Federal: www.compras-
governamentais.gov.br.

Todas as referências de tempo obedecerão 
ao horário de Brasília. 

Esclarecimentos pelo tel: (32) 99940-5331 
ou através do e-mail pregaocataguases@
gmail.com

Cataguases, 16 de agosto de 2023
José Henriques/ Prefeito de Cataguases 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 193/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 077/2023
REGISTRO DE PREÇOS N° 108/2023
UASG 984305
Tipo: Menor Preço.
Objeto: Registrar preços para futura e 

eventual contratação de empresa especializa-
da em fornecimento de instrumento musical 
(acordeon) para atender às demandas da Se-
cretaria de Desenvolvimento Social da Prefei-
tura de Cataguases-MG.

Data de realização: 06/09/2023 às 09h
Valor estimado: R$ 8.978,67
Disponibilidade do Edital: sede do Setor 

de Licitação e Contratos na Rua Major Vieira, 
212, Centro, Cataguases/MG, por e-mail no 
seguinte endereço: pregaocataguases@gmail.
com, no site da Prefeitura de Cataguases: 
www.cataguases.mg.gov.br e pelo portal de 
compras do Governo Federal: www.compras-
governamentais.gov.br.

Todas as referências de tempo obedecerão 
ao horário de Brasília. 

Esclarecimentos pelo tel: (32) 99940-5331 
ou através do e-mail pregaocataguases@
gmail.com

Cataguases, 17 de agosto de 2023
José Henriques/ Prefeito de Cataguases 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 162/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 064/2023
REGISTRO DE PREÇOS N° 089/2023
OBJETO: Registrar preços para futura e 

eventual contratação de empresa especializa-
da em fornecimento de materiais de consumo 
para atender à Gestão do Serviço de Atendi-
mento Especializado da Secretaria de Saúde 
da Prefeitura de Cataguases-MG

Data da ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGA-
ÇÃO: 07/08/2023

EMPRESAS: BEAGA HOSPITALAR 
LTDA, GAUCHA COMERCIO DE COL-
CHOES LTDA, DIOGO MARTINS LEITE, 
CIRURGICA SANTA JOANA DARC LTDA, 
COMERCIAL SANTOS SILVA DE TOCAN-
TINS LTDA.

Valor homologado: R$ 19.171,50
Valor estimado: R$ 47.129,89
Itens frustrados: 7, 10, 12, 13, 15, 17, 18, 

20, 21
José Henriques/ Prefeito de Cataguases. 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 059/2023
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 

002/2023
REGISTRO DE PREÇOS N° 033/2023
OBJETO: REGISTRAR PREÇOS PARA 

FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SER-
VIÇOS DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO 
EM CBUQ EM DIVERSAS RUAS DO MU-
NICÍPIO DE CATAGUASES-MG.

Data da ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGA-
ÇÃO: 10/08/2023

EMPRESA: M & P PAVIMENTAÇÃO 
LTDA

Valor homologado: R$ 3.065.562,32
Valor estimado: R$ 3.920.139,64 
José Henriques/ Prefeito de Cataguases. 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 172/2023
PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2023
REGISTRO DE PREÇOS N° 095/2023
OBJETO: Registrar preços para futura e 

eventual contratação de empresa especializada 
em locação de aparelho BIPAP com nobreak 
e aspirador de secreção e locação aparelho 
CPAP completo para futuro e eventual cum-
primento de sentenças judiciais da Secretaria 
de Saúde da Prefeitura de Cataguases/MG.

Data da ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGA-
ÇÃO: 11/08/2023

EMPRESA: YNALAR COMERCIO DE 
ARTIGOS MEDICOS LTDA

Valor homologado: R$ 161.280,00
Valor estimado: R$ 172.800,00 
José Henriques/ Prefeito de Cataguases. 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 171/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 068/2023
REGISTRO DE PREÇOS N° 094/2023
OBJETO: Registrar preços para futura e 

eventual contratação de empresa especiali-
zada em fornecimento de fraldas geriátricas 
e infantis descartáveis para cumprimento de 
sentença judicial em atendimento às deman-
das da Secretaria de Saúde da Prefeitura de 
Cataguases-MG.

Data da ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGA-
ÇÃO: 11/08/2023

EMPRESAS: N.S.S. COMERCIAL & 
CONSTRUTORA LTDA, BELLAMED PRO-
DUTOS HOSPITALARES LTDA, JOSIANE 
POCIDONIO PEREIRA LTDA, COMER-
CIAL P&L LTDA, VALENTE DISTRIBUI-
ÇÃO REPRESENTAÇÕES E PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS LTDA.

Valor homologado: R$ 21.568,00
Valor estimado: R$ 64.797,00
José Henriques/ Prefeito de Cataguases. 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 173/2023
PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/2023
REGISTRO DE PREÇOS N° 096/2023
OBJETO: Registrar preços para futura e 

eventual contratação de empresa especializa-
da em fornecimento de gêneros alimentícios 
e água mineral conforme termo de referência 
em atendimento às diversas secretarias da Pre-
feitura de Cataguases/MG.

Data da ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGA-
ÇÃO: 14/08/2023

EMPRESA: 50.777.972 LETICIA CARLI 
MORAES BADARO

Valor homologado: R$ 478.574,00
Valor estimado: R$ 488.021,67
José Henriques/ Prefeito de Cataguases. 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 170/2023
PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/2023
OBJETO: Contratação de empresa especia-

lizada em prestação de serviços de criação e 
divulgação de banners virtuais informativos 
de utilidade pública, ‘lives’ mensais, en-
quetes interativas com divulgação em sites 
e blogs locais com abrangência ampla no 
Município de Cataguases em atendimento 
ao Setor de Comunicação da Secretaria de 
Administração da Prefeitura de Catagua-
ses/MG.

Data da ADJUDICAÇÃO/HOMOLO-
GAÇÃO: 16/08/2023

EMPRESA: MARCELO DA SILVA 
LOPES - ME

Valor homologado: R$ 75.396,00
Valor estimado: R$ 79.999,92
José Henriques/ Prefeito de Cataguases. 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

154/2023
TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2023
OBJETO: Contratação de empresa es-

pecializada em prestação de serviços de 
engenharia para pavimentação asfáltica em 
CBUQ e rede pluvial Rua Professor Paulo 
Miranda no Bairro São Cristovão, Drena-
gem Pluvial Urbana e pavimentação asfál-
tica em CBUQ na Avenida José da Costa 
Cruz no Bairro Taquara Preta na cidade de 
Cataguases-MG.

Data da ADJUDICAÇÃO/HOMOLO-
GAÇÃO: 16/08/2023

EMPRESA: RIBEIRO PLANEJA-
MENTO E EXECUÇÃO LTDA

Valor homologado: R$ 290.708,50
Valor estimado: R$ 350.793,11
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

161/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 063/2023
REGISTRO DE PREÇOS N° 088/2023
OBJETO: Registrar preços para futura e 

eventual contratação de empresa especia-
lizada em fornecimento de equipamentos 
para a Gestão da Saúde Bucal (Odonto-
logia) e a Gestão do Centro de Especiali-
zações Odontológicas em atendimento às 
demandas da Secretaria de Saúde da Prefei-
tura de Cataguases-MG.

Data da ADJUDICAÇÃO/HOMOLO-
GAÇÃO: 17/08/2023

EMPRESAS: SUL SERVICES CO-
MERCIO E ASSISTENCIA TECNICA 
DE EQUIPAMENTOS A SAUDE LTDA, 
CLARO MED EQUIPAMENTOS MEDI-
CO HOSPITALAR LTDA, K2 INDUS-
TRIA, COMERCIO, IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA, SKYLAB CO-
MERCIAL HOSPITALAR LTDA, PRI-
MEMED EQUIPAMENTOS LTDA.

Valor homologado: R$ 254.687,25
Valor estimado: R$ 559.073,09
José Henriques/ Prefeito de Cataguases. 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
O Processo Licitatório N.º 122/2023, 

Inexigibilidade de Licitação N.° 016/2023, 
Chamada Pública nº 012/2023 atendeu às 
formalidades legais, conforme demonstra-
do nos atos praticados e confirmado pelo 
Parecer Jurídico em anexo. Com tais funda-
mentos, RATIFICO com valor total de R$ 
20.000,00 (vinte mil reais) ao CONSELHO 
DE DESEN. COMUNITÁRIO DO DIST 
DE VISTA ALEGRE para realização da 
festa de Exposições Comunitárias e Con-
curso Leiteiros no ano de 2023.

Justificativa: Artigo 25 da Lei 8.666/93
Cataguases (MG), 15 de agosto de 2023.
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
O Processo Licitatório nº 194/2023, 

Inexigibilidade de Licitação n° 022/2023, 
atendeu às formalidades legais, conforme 
demonstrado nos atos praticados e confir-
mado pelo Parecer Jurídico anexo. Com 
tais fundamentos, RATIFICO com valor 
total de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais) 
para contratação da PRISCILA MARIA 
PEREIRA BOY CNPJ 32.391.577/0001-
68, para realização de palestra “BNCC na 
prática” no dia 29 de agosto para os profis-
sionais da educação pública municipal em 
atendimento à Secretaria de Educação da 
Prefeitura de Cataguases-MG. 

Justificativa: Artigo 25 Inc II da Lei 
8.666/93.

Prefeitura de Cataguases (MG), 17 de 
agosto de 2023.

José Henriques/ Prefeito de Cataguases

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
O Processo Licitatório nº 195/2023, Dis-

pensa de Licitação n° 032/2023, atendeu às 
formalidades legais, conforme demonstra-
do nos atos praticados e confirmado pelo 
Parecer Jurídico anexo. Com tais funda-
mentos, RATIFICO com valor total de R$ 
64.500,00 (sessenta e quatro mil e quinhen-
tos reais) para 1.000 (um mil) inscritos, 
sendo R$ 58,00 (cinquenta e oito reais) 
por candidato excedente, para contratação 
do Instituto de Acesso a Educação, Capa-
citação Profissional e Desenvolvimento 
Humano CNPJ 33.629.473/0001-01, para 
realização de prestação de serviço técnico 
especializado na coordenação, organiza-
ção, planejamento e execução de concur-
so público e processo seletivo público em 
atendimento às demandas da Secretaria 
Municipal de Administração da Prefeitura 
de Cataguases-MG.

Justificativa: Artigo 24 Inc XIII da Lei 
8.666/93.

Prefeitura de Cataguases (MG), 17 de 
agosto de 2023.

José Henriques/ Prefeito de Cataguases

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
O Processo Licitatório nº 196/2023, Dis-

pensa de Licitação n° 033/2023, atendeu às 
formalidades legais, conforme demonstra-
do nos atos praticados e confirmado pelo 
Parecer Jurídico anexo. Com tais funda-
mentos, RATIFICO com valor total de R$ 
84.120,00 (oitenta e quatro mil e cento e 
vinte reais) para contratação da COMPA-
NHIA DE TECNOLOGIA DA INFORMA-
ÇÃO DO ESTADO DE MINAS GERAIS, 
PRODEMGE CNPJ 16.636.540/0001-04, 
para prestação de serviços de informática 
com a implantação e disponibilização do 
Sistema de Registro e Administração de 
Multas – SRAM para atualização on-line 
das bases de dados do Detran/MG a partir 
de infrações de trânsito geradas no muni-
cípio de Cataguases-MG em atendimento à 
Catrans da Secretaria Municipal de Servi-
ços Urbanos da Prefeitura de Cataguases-
-MG.

Justificativa: Artigo 24 Inc VIII E XVI 
da Lei 8.666/93.

Prefeitura de Cataguases (MG), 17 de 
agosto de 2023.

José Henriques/ Prefeito de Cataguases
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ou processo administrativo;

CONSIDERANDO que o Processo 
Administrativo visa apurar a responsabi-
lidade da servidora, e deve prezar pela 
observância dos princípios constitucio-
nais do contraditório, da ampla defesa, 
publicidade e demais princípio que nor-
teiam o Direito Administrativo;

RESOLVE
Art.1º - Instaurar Processo Admi-

nistrativo Disciplinar, de nº 008/2023 
em face da servidora L.R.P., matrícula 
728097, a fim de que seja averiguado o 
ato a ela imputado, concedendo a ampla 
defesa no devido processo legal, bem 
como a aplicação da pena cabível, se for 
o caso, conforme documentos acostados 
nos autos.

Art. 2º Determinar o afastamento da 
referida servidora, do exercício do res-
pectivo cargo público, pelo prazo de 90 
(noventa) dias, prorrogável por igual 
período, sem prejuízo da remuneração,a 
fim de que, como acusada, não venha a 
influir na apuração dos fatos objeto do 
processo em referência.

Art. 3º A servidora afastada deverá 
permanecer à disposição da Comissão 
Processante, no período acima consigna-
do, e deverá indicar endereço, telefone e 
outros meios de contato suficientes para 
que possa ser encontrada.

 Art.4º - Nomear os servidores públi-
cos municipais abaixo relacionados para 
conduzir Processo Administrativo Disci-
plinar, cabendo a presidência ao primei-
ro nominado:

I-BERNARDO CHAIA COELHO - 
PRESIDENTE

II-ROBERTO GUIMARÃES - SE-
CRETÁRIO

III-MIRIAM DO ROSÁRIO OLI-
VEIRA SILVA – MEMBRO

IV-
 Art.5º - Os procedimentos e atos do 

processo administrativo de que trata o 
artigo 1º desta portaria observarão o dis-
posto na Lei Municipal nº 4.879 de 2022, 
com aplicação subsidiária a Lei nº 8.112 
de 1990, Lei nº 9.784 de 1999 e das nor-
mas de Direito Civil e Direito Processual 
Civil e também ao seguinte:

I – As intimações serão feitas por 
meio idôneo, inclusive eletrônico (apli-
cativo de mensagens, e-mail, de modo a 
assegurar ao interessado certeza quanto 
ao conteúdo do ato praticado;

II – Os prazos processuais, regra ge-
ral, são de 15 (quinze) dias, contados em 
dias úteis, salvo disposição legal especí-
fica;

Art.6º - O prazo para conclusão do 
processo administrativo não excederá 
180 (cento e oitenta) dias, contados da 
data da publicação desta portaria, admi-
tida a sua prorrogação por igual prazo, se 
as circunstâncias o exigirem.

Art.7º - Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 11 de agosto de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO

PORTARIA Nº 513/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Ca-

taguases no uso de suas atribuições com 
fulcro na alínea ‘c’, do inciso II, do ar-
tigo 85, da Lei Orgânica do Município. 

CONSIDERANDO o Processo Li-
citatório nº 028/2023, Processo REC-
-MG-3115300-20220623-03 PONTE 
DO IDAIC no Município;

CONSIDERANDO o Processo Li-
citatório nº 045/2023, Processo REC-
-MG-3115300-20220621-02 PONTE 
DO DISTRITO DA GLÓRIA no Muni-
cípio;

RESOLVE:
Art.1° - Nomear como fiscal 

da obra do Processo Licitatório n 
º028/2023 referente ao Processo  REC-
-MG-3115300-20220623-03 PONTE 
DO IDAIC e  045/2023 e Processo REC-
-MG-3115300-20220621-02 PONTE 
DO DISTRITO DA GLÓRIA o senhor 
Reinaldo Manoel dos Santos, engenhei-
ro civil, matricula 113174. 

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 15 de agosto de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito

PORTARIA Nº 514/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Ca-

taguases MG, no uso de suas atribuições 
legais e na forma de sua competência 
privativa de que trata o inciso X do arti-
go 60, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação temporá-

ria da senhora JAKELINE CARVALHO 
TOSTES, aprovada em 28º lugar no 
Processo Seletivo Simplificado regido 
pelo Edital nº 007/2022 para exercício 
do cargo de AGENTE ADMINISTRA-
TIVO, com base na Lei Municipal nº 
4.223/2015, com lotação na Secretaria 
de Saúde do Município de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 16 de agosto de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 515/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Ca-

taguases MG, no uso de suas atribuições 
legais e na forma de sua competência 
privativa de que trata o inciso X do arti-
go 60, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação temporária 

do senhor RODRIGO FONSECA OLI-
VEIRA, aprovado em 1º lugar no Pro-
cesso Seletivo Simplificado regido pelo 
Edital nº 009/2023 para exercício do car-
go de CIRURGIÃO DENTISTA ENDO-
DONTISTA, com base na Lei Municipal 
nº 4.223/2015, com lotação na Secretaria 
de Saúde do Município de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 16 de agosto de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 516/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Ca-

taguases MG, no uso de suas atribuições 
legais e na forma de sua competência 
privativa de que trata o inciso X do arti-
go 60, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação temporária 

da senhora JÚLIA PIMENTA LUQUI-
NI, aprovada em 1º lugar no Processo 
Seletivo Simplificado regido pelo Edital 
nº 009/2023 para exercício do cargo de 
FARMACÊUTICO, com base na Lei 
Municipal nº 4.223/2015, com lotação 
na Secretaria de Saúde do Município de 
Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 16 de agosto de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 517/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Ca-

taguases MG, no uso de suas atribuições 
legais e na forma de sua competência 
privativa de que trata o inciso X do arti-
go 60, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação temporária 

do senhor RUSSMANN JORGE BOIA, 
aprovado em 2º lugar no Processo Se-
letivo Simplificado regido pelo Edital 
nº 009/2023 para exercício do cargo de 
FISIOTERAPEUTA, com base na Lei 
Municipal nº 4.223/2015, com lotação 
na Secretaria de Saúde do Município de 
Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 16 de agosto de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

 PORTARIA Nº 518/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Ca-

taguases MG, no uso de suas atribuições 
legais e na forma de sua competência 
privativa de que trata o inciso X do arti-
go 60, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação temporá-

ria da senhora ANA LUIZA DUARTE 
SIQUEIRA, aprovada em 3º lugar no 
Processo Seletivo Simplificado regido 
pelo Edital nº 009/2023 para exercício 
do cargo de FISIOTERAPEUTA, com 
base na Lei Municipal nº 4.223/2015, 
com lotação na Secretaria de Saúde do 
Município de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 16 de agosto de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração
               
  PORTARIA Nº 519/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Ca-

taguases MG, no uso de suas atribuições 
legais e na forma de sua competência 
privativa de que trata o inciso X do arti-
go 60, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação temporária 

da senhora GISELE DE PAULA VIEI-
RA, aprovada em 1º lugar no Processo 
Seletivo Simplificado regido pelo Edital 
nº 009/2023 para exercício do cargo de 
FISIOTERAPEUTA, com base na Lei 
Municipal nº 4.223/2015, com lotação 
na Secretaria de Saúde do Município de 
Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 16 de agosto de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 520/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Ca-

taguases MG, no uso de suas atribuições 
legais e na forma de sua competência 
privativa de que trata o inciso X do arti-
go 60, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação temporária 

da senhora ANA CRISTINA PORTU-
GAL DE B. CARNEIRO, aprovada em 
2º lugar no Processo Seletivo Simplifi-
cado regido pelo Edital nº 009/2023 para 
exercício do cargo de FONOAUDIÓ-
LOGO, com base na Lei Municipal nº 
4.223/2015, com lotação na Secretaria 
de Saúde do Município de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 16 de agosto de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 521/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Ca-

taguases MG, no uso de suas atribuições 
legais e na forma de sua competência 
privativa de que trata o inciso X do arti-
go 60, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação temporá-

ria da senhora JÉSSICA SIQUEIRA DE 
OLIVEIRA, aprovada em 1º lugar no 
Processo Seletivo Simplificado regido 
pelo Edital nº 009/2023 para exercício 
do cargo de FONOAUDIÓLOGO, com 
base na Lei Municipal nº 4.223/2015, 
com lotação na Secretaria de Saúde do 
Município de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 16 de agosto de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 522/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Ca-

taguases MG, no uso de suas atribuições 
legais e na forma de sua competência 
privativa de que trata o inciso X do arti-
go 60, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação temporá-

ria do senhor SEBASTIÃO ROMY DE 
SOUZA MACIEL para exercício do 
cargo de PROFESSOR PEB II–MATE-
MÁTICA, com base na Lei Municipal 
nº 4.223/2015, com lotação na Secretaria 
de Educação do Município de Catagua-
ses.

II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 16 de agosto de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 523/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Muni-

cipal de Cataguases, no uso de suas atri-
buições legais e na forma de sua compe-
tência privativa de que trata o inciso X 
do artigo 60 da Lei Orgânica Municipal,

 RESOLVE: 
I – Exonerar do quadro de Servidores 

Efetivos da Prefeitura de Cataguases, a 
senhora IRIS RIBEIRO MALTA, ma-
trícula 112453, ocupante do cargo de 
AUXILIAR DE SERVIÇO ESCOLAR, 
com fundamento nos termos do art. 
37, §14 da Emenda Constitucional nº 
013/2019.

II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, com seus efeitos 
retroativos a 10 de agosto de 2023.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 16 de agosto de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

 PORTARIA Nº 524/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Ca-

taguases MG, no uso de suas atribuições 
legais e na forma de sua competência 
privativa de que trata o inciso X do arti-
go 60, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a nomeação, em caráter 

efetivo do senhor OSWALDO BELLOTI 
NETO, aprovado em 3º lugar no Concur-
so Público regido pelo edital 001/2018 
para exercício do cargo de CIRURGIÃO 
DENTISTA BUCOMAXILOFACIAL, 
com lotação na Secretaria de Saúde do 
Município de Cataguases.

II – A posse deverá ocorrer, obrigato-
riamente, no prazo de até 30 dias con-
tados da publicação deste Ato no Diário 
Oficial do Município, conforme Decreto 
nº 4.388/2015.

III – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 16 de agosto de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 525/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Ca-

taguases MG, no uso de suas atribuições 
legais e na forma de sua competência 
privativa de que trata o inciso X do arti-
go 60, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Exonerar FABRICIO ZULATO 

DOS SANTOS do cargo de Livre No-
meação e Exoneração de Coordenador 
Técnico III e nomear para o cargo de 
Livre Nomeação e Exoneração de CO-
ORDENADOR EXECUTIVO, com lo-
tação na Secretaria de Serviços Urbanos 
do Município de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 17 de agosto de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 526/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Ca-

taguases MG, no uso de suas atribuições 
legais e na forma de sua competência 
privativa de que trata o inciso X do arti-
go 60, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Fica nomeado para responder pela 

função de Coordenador de Grupo de Tra-
balho – Coordenador Protocolo, o Ser-
vidor Público Municipal GERSON GO-
MES DE OLIVEIRA, matrícula 152374, 
ocupante do cargo de provimento efetivo 
de ELETRICISTA.

II – Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, com seus efeitos 
retroativos a 01 de agosto de 2023.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 17 de agosto de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração
               
PORTARIA Nº 527/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Ca-

taguases MG, no uso de suas atribuições 
legais e na forma de sua competência 
privativa de que trata o inciso X do arti-
go 60, da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Rescindir, a pedido, o contrato de 

trabalho temporário do Servidor Público 
Municipal MATHEUS SAGGIORO DE 
ALMEIDA, matrícula 728412, ocupante 
do cargo de MÉDICO DE FAMÍLIA.

II – Esta Portaria entra em vigor nesta 
data.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 14 de agosto de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração
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PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS

A Prefeitura Municipal de Cataguases e CATRANS tornam pú-
blico que em atendimento ao inciso III, do art. 15 da Lei Federal nº 
12.587, de 03/01/2012 e art. 39 da Lei 8.666, de 21/06/1993 e, como 
forma de possibilitar a participação popular e democrática em processo 
de decisão sobre assunto de interesse coletivo, realizarão  AUDIÊN-
CIA PÚBLICA visando a delegação na forma de Concessão do Trans-
porte Público Coletivo Urbano. 

A Audiência Pública acontecerá no dia 1° de Setembro de 2023, às 
18h30min, no Educandário Dom Silvério, situado à Praça Santa Rita, 
Nº 270 – Centro – Cataguases/MG.

Os documentos referentes à Audiência Pública poderão ser acessa-
dos através do link: https://cataguases.mg.gov.br/wp-content/uploa-
ds/2023/08/Anexo-I_Termo-de-referencia_REV01.pdf

Contamos com sua participação na Consulta Pública através do 
link: https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSeu_u4rfBgBSZ_-
-TksDnKbTOSbt6vHyj4KUWbbxf1qqnORgSg/viewform     RESOLUÇÃO 027/2023 

  Republicação
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE – CMDCA DE CATAGUASES – MG através de 
sua presidente, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 3939/2011 
e;

Considerando a apresentação e o parecer favorável da plenária em as-
sembleia ordinária do dia 14/07/2023;

 Resolve:
Art. 1º - Aprovar a substituição da Sra. Roseni Morais pela Sra. Simon-

ne de Souza Montes
como Conselheira Titular representante governamental (Secretaria Mu-

nicipal de Saúde).
Art. 2º - Aprovar a substituição da Sra. Rosimeire Pereira Magalhães 

pelo Sr. Matheus Moutinho Crepalde como Conselheiro Suplente repre-
sentante governamental (Secretaria Municipal de Saúde).

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua deliberação em 
14/07/2023, revogando as disposições em contrário.

Cataguases, 14 de julho de 2023
Prisciliana Silva Monteiro Passos

Presidente do CMDCA

    RESOLUÇÃO 029/2023
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE – CMDCA DE CATAGUASES – MG através de 
sua presidente, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 3939/2011 
e;

Considerando a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, Estatuto da Crian-
ça e do Adolescente, e suas alterações; 

Considerando a Resolução Nº 014/2023, que estabeleceu critérios para 
apresentação de Planos de Trabalho para a obtenção Do Certificado de 
Autorização para Captação – CAC do ano de 2023 a serem executados no 
ano de 2023;

Considerando o parecer da Comissão de Fundo, Orçamento e Recurso 
Público, que apreciou os Planos de Trabalho apresentados para obtenção 
do CAC, em Reunião realizada no dia 06/07/2023;

Considerando a apresentação das adequações solicitadas pela Comissão 
de Fundo, Orçamento e Recurso Público ao Programa de Socioaprendiza-
gem da Rede Cidadã Nacional;

Considerando o atendimento das adequações solicitadas pelo Programa 
de Socioaprendizagem da Rede Cidadã Nacional; em seu Plano de Traba-
lho do projeto denominado “Trilha de Desenvolvimento do Usuário e da 
Família”;

Considerando a apresentação e o parecer favorável em reunião ordinária 
do dia 11/08/2023;

Resolve:
Art. 1º - Aprovar a concessão do Certificado de Autorização para Cap-

tação de recursos (CAC) para o Programa de Socioaprendizagem da Rede 
Cidadã Nacional no valor de  R$ 309.383,46 (trezentos e nove mil, tre-
zentos e oitenta e três reais e quarenta e seis centavos) para execução do 
projeto denominado “Projeto: Trilha de Desenvolvimento do Usuário e 
da Família” no valor de  R$ 257.819,47 (duzentos e cinquenta e sete mil, 
oitocentos e dezenove reais e quarenta e sete centavos).

PARAGRAFO ÚNICO. Fica o valor de R$ 51.563,99 (cinquenta e um 
mil, quinhentos e sessenta e três reais e noventa e nove centavos) cor-
respondente a 20% no valor captado, destinado ao Fundo da Infância e 
Adolescência.

 Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua deliberação em 
11/08/2023, revogando as disposições em contrário. 

Cataguases, 11 de agosto de 2023
Prisciliana Silva Monteiro Passos

Presidente do CMDCA

Rua Major Vieira, 212 – Centro – Cataguases – MG – 36.770-060 – (32) 3429-2651

RESOLUÇÃO Nº 030/2023

Torna pública a listagem dos candidatos aptos para 3ª
Etapa do Processo de Escolha dos Conselheiros Tutelares
do Município de Cataguases/MG – Eleição dos candidatos,
referente ao mandato 2024/2027.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE –
CMDCA – do Município de Cataguases/MG, no uso de suas atribuições legais, considerando as
disposições da Lei Federal nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente; da Lei Municipal nº.
3.439/2005; da Lei Municipal 3.939/2011; e da Resolução do Conselho Nacional dos Direitos da
Criança e do Adolescente (CONANDA) nº 231/2022; e das Resoluções nº 011/2023 e nº 012/2023 do
CMDCA;

RESOLVE
Art. 1º - Tornar pública a listagem dos candidatos aptos para 3ª Etapa do Processo de Escolha

dos membros do Conselho Tutelar do Município de Cataguases/MG – Eleição dos candidatos.
Nº Inscrição NOME DO CANDIDATO
001/2023 JANAINA PIMENTA SILVA
002/2023 ANA MARIA DE OLIVEIRA
003/2023 FERNANDA DO CARMO CAMPOS
004/2023 DAIANA DA SILVA MACHADO
005/2023 SEBASTIÃO BENTO DE OLIVEIRA FILHO
007/2023 EDSON FERNANDES RERIS
009/2023 EVA MARIA DO NASCIMENTO
010/2023 LUCIANA APARECIDA MOREIRA VIDAL
012/2023 GEOVANA SOUSA RAMOS
013/2023 SONIA LUCIA SOUSA DA COSTA
014/2023 NILTON MARIANO FERRAZ JUNIOR
017/2023 PATRICIA TEODORO ANGELO MANTUANI
018/2023 FERNANDA MOREIRA GONÇALVES
021/2023 DINEIA DA GLORIA FERREIRA
022/2023 MARIA LUCIA CLEMENTE
023/2023 ANDERSON DA SILVA MOURA

PARÁGRAFO ÚNICO: a votação ocorrerá no dia 1º de outubro de 2023 (domingo), de 08h00 às
17h00; na Escola Estadual Coronel Vieira, no endereço: Avenida Astolfo Dutra, 303 - Centro,
Cataguases – MG, conforme item 6.7.1. do Edital.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, em 20/08/2023, revogando as
disposições em contrário.

Cataguases, 20 de agosto de 2023
Prisciliana Silva Monteiro Passos

Presidente do CMDCA

    A IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 
CATAGUASES, através de seu Diretor Técnico, Dr. Pedro César Mar-
tins, em substituição ao Diretor Clínico, Dr. Gilberto Delfim de Carva-
lho, afastado por razões pessoais, CONVOCA todos os membros do 
corpo clínico da instituição para a realização de Assembleia Geral, a ser 
realizada no dia 21 de agosto de 2023, às 19:00h em primeira convoca-
ção e às 19:30h em segunda convocação, no auditório do hospital locali-
zado no décimo terceiro andar, na Avenida Coronel Antônio Augusto de 
Souza, 442, Cataguases – MG, para confirmação da eleição ocorrida no 
dia 15 de junho de 2023, devendo ser observadas as correções a seguir 
no que pertine ao edital anteriormente publicado:

    1 – Conforme preconiza o art. 15 da Resolução nº 2152/2016 do 
Conselho Federal de Medicina, que trata sobre as normas de organi-
zação, funcionamento, eleição e competências das Comissões de Ética 
Médica dos estabelecimentos de saúde, a candidatura dos membros da 
Comissão de Ética Médica deve ser por intermédio de chapas e não 
por meio de inscrições individuais como está disposto do Regimento 
Interno do Corpo Clínico do Hospital de Cataguases. Diante disso, os 
membros eleitos da Comissão de Ética Médica, quais sejam, efetivos: 
Samih Galil Cunha, CRM/MG nº 56958; Amanda de Oliveira Ramos, 
CRM/MG nº 76102; Rodrigo Graciolli Marques Quirino, CRM/MG nº 
73351; suplentes: Maria Eduarda Gouveia Correa, CRM/MG nº 84872; 
José Carlos Marques Ramos, CRM/MG nº 25899; Breno Sahb Galvão, 
CRM/MG nº 84582, deverão apresentar chapa subscrita por todos os 
componentes;

    2 – Além disso, segundo determinação do CRM/MG, não houve 
previsão nem no edital publicado anteriormente e nem na ata da eleição 
quanto ao início e término do mandato dos membros eleitos, com dia, 
mês e ano, o que deve ser corrigido. Logo, desde já informamos neste 
edital que o período de mandato dos candidatos eleitos será o seguinte: 
início no dia 16 de junho de 2023; término dia 16 de dezembro de 2025, 
totalizando 30 meses de mandato;

    3 – O cadastro dos membros do Corpo Clínico do Hospital de 
Cataguases também deverá ser atualizado junto ao portal de serviços 
do CRM/MG;

    4 - Fixa-se o prazo de 05 (cinco) dias para eventuais impugnações. 
Cataguases, 08 de agosto de 2023.

Pedro César Martins
Diretor Técnico

Secretaria de Educação
Secretária: Luci Mara Gonçalves

1ª RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 03, DE 02 DE AGOSTO 
de 2023, QUE TRATA DO EXAME DE CERTIFICAÇÃO PARA 
GESTOR ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE 
CATAGUASES-MG

A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições, por 
meio da Comissão Municipal de Gestão Escolar, instituída mediante 
Portaria nº 483 de 02 de agosto de 2023, publicada no Jornal Catagua-
ses - no dia 06/08/2023 e nos termos da Resolução SME nº 03, de 13 de 
julho de 2023, torna pública a seguinte retificação do EDITAL supraci-
tado, cujas alterações estão a seguir elencadas: 

1. No item 1, subitem 1.3, ONDE SE LÊ:
1.3- A Certificação constitui pré-requisito para a participação de can-

didatos do quadro do Magistério no processo de escolha de Gestores, 
conforme critérios definidos na Resolução 03/2023.

LEIA-SE: 
1.3- A Certificação constitui pré-requisito para a participação de can-

didatos do quadro efetivo do Magistério no processo de escolha de Ges-
tores, conforme critérios definidos na Resolução 03/2023.

2. No item 1, subitem 1.6, ONDE SE LÊ:
1.6 - Para participar do Exame de Certificação, o candidato deverá ser 

integrante do quadro do Magistério Público Municipal.
LEIA-SE: 
1.6 - Para participar do Exame de Certificação, o candidato deverá ser 

integrante do quadro efetivo do Magistério Público Municipal.
3. No item 3, subitem 3.1, ONDE SE LÊ:
3.1- As inscrições para o Exame de Certificação, de que trata este Edi-

tal, acontecerá presencialmente na Secretaria Municipal de Educação no 
período 14/08/2023 a 18/08/2023 , nos horários das 8:00 às 16 horas.

 LEIA-SE: 
3.1- As inscrições para o Exame de Certificação, de que trata este Edi-

tal, acontecerá presencialmente na Secretaria Municipal de Educação no 
período 14/08/2023 a 25/08/2023 , nos horários das 8:00 às 16 horas, 
exceto sábado e domingo.

4. No Anexo V – Conteúdo Programático,  ONDE SE LÊ:
Maria Cecília Luiz [Org.] Mentoria de diretores de escola: orientações 

práticas. São Carlos: Pedro & João Editores, 2022. Disponível em: < ht-
tps://www.gov.br/mec/pt-br/mentoria-de-diretores-escolares/material-
-de-apoio>

 LEIA-SE: 
SILVA, Camila Perez da; OLIVEIRA, Ricardo Gavioli de. LIDE-

RANÇA DO DIRETOR DE ESCOLA (Capítulo 7) In : Maria Cecília 
Luiz [Org.] Mentoria de diretores de escola: orientações práticas. São 
Carlos: Pedro &João Editores, 2022. Disponível em:  <https://www.gov.
br/mec/pt-br/mentoria-de-diretoresescolares/material-de-apoio>

5. Os demais itens do Edital nº 03/2023 permanecem inalterados.
Cataguases, 17 de agosto de 2023
Lucí Mara Guedes Gonçalves

Secretária de Educação

EDITAL DE RATIFICAÇÃO 

AUDIÊNCIA PÚBLICA
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SAÚDE

→ Vera Maciel 

Cortejo levou às ruas uma mostra da nossa
diversidade cultural numa celebração patrimonial

Evento na Policlínica 
Municipal destaca Avanços 

em Saúde Auditiva
→ Cristina Quirino

Capacitação e sensibilização 
contra o câncer de boca

O evento "Agosto Moderno" ganhou as ruas ainda na segunda-feira, 
dia 14, em um animado cortejo saindo do antigo prédio da Estação 
Ferroviária até a praça Santa Rita. Juntos, os grupos de bate-paus do 
Pró Idoso e do bairro São Diniz, o grupo de Canto e Dança Afro dos 
bairros Justino e São Vicente, além dos talentosos jovens do Projeto 
Catatau, mostraram toda sua arte e paixão. 

 E não parou por aí! Recebemos também a presença do grupo Fol-
clórico de Santa Terezinha e do animado Mineiro Pau, ambos repre-
sentando a cidade de Muriaé. 

AGOSTO MODERNO - FÓRUM REGIONAL DE  PATRIMÔNIO CULTURAL

 Na praça Santa Rita, o prefeito 
José Henriques e a secretária de 
Cultura de Cataguases, Rosân-
gela Moreira Lima Costa, deram 
as boas-vindas aos participantes 
que encantaram com belíssimas 
exibições artísticas. 

 O "Agosto Moderno" e o 
Fórum Regional foram realiza-
dos pela Prefeitura de Catagua-
ses, por meio de sua secretaria de 
Cultura e Turismo, com um claro 
objetivo : celebrar e promover a 
riqueza cultural que nos define e 
nos une por meio da aprendiza-
gen, reflexão e troca de conheci-
mentos. 

Levantamento arborístico 
de Cataguases levado a
um congresso nacional

Um estudo sobre a arborização 
urbana do município, iniciado no 
ano de 2022 e recentemente finali-
zado, será compartilhado no XXV 
Congresso Brasileiro de Arboriza-
ção Urbana, agendado para ocorrer 
entre os dias 15 e 23 de setembro 
no estado do Paraná. O trabalho é 
resultado de uma parceria entre a 
Secretaria Municipal de Agricultu-
ra e Meio Ambiente (SAMA) e a 
empresa CTC Soluções Florestais, 
sediada em Ponte Nova.

O Levantamento teve como pro-
pósito avaliar a saúde fitossanitá-
ria das árvores urbanas, utilizan-
do como ferramenta o software 
eARBO - Gestão de Florestas Ur-
banas. Agora, os resultados serão 
compartilhados no congresso pelo 

Engenheiro Florestal e Doutor em 
Ciências Ambientais e Florestais, 
José Henrique Camargo Pace, um 
dos sócios da CTC Soluções Flo-
restais.

Ao longo do trabalho, foram ca-
talogadas 686 árvores distribuídas 
entre os bairros Haidée, Centro e 
Granjaria. Os pesquisadores obser-
varam as características da copa, 
tronco e raízes, entre outros ele-
mentos, com um foco especial na 
interação das espécies com o am-
biente circundante, possíveis influ-
ências externas e eventuais confli-
tos com os elementos urbanos.

De acordo com o levantamento, 
mais de 80% das copas das árvo-
res em questão exibiram saúde e 
robustez. Outra conclusão impor-

tante foi que 91% dessas copas 
mostraram-se bem distribuídas e 
equilibradas em relação à estru-
tura dos exemplares. Entretanto, 
não se pode ignorar o dado rele-
vante de que 46% delas apresenta-
ram algum grau de contato com a 
fiação de alta ou baixa tensão nos 
locais inventariados.

O estudo concluiu que a arbo-
rização avaliada em Cataguases 
encontra-se em um estado geral 
favorável, embora haja ressalvas 
a serem observadas. Essas con-
clusões estão em linha com o ob-
jetivo de fornecer subsídios aos 
administradores municipais na 
formulação de políticas voltadas 
para o aprimoramento da arbori-
zação urbana.

→ Vera Maciel

O estudo detalhado da arborização urbana do município teve início em abril do ano passado

Aconteceu no dia 11 de agos-
to, na Policlínica Municipal, um 
encontro com os profissionais 
da Clínica Dr. Evandro Ribeiro, 
de Juiz de Fora, parceira no aco-
lhimento de pacientes da saúde 
auditiva. Na oportunidade, os 
palestrantes fonoaudiólogo Fer-
nando César Souza e as fonoau-
diólogas Roberta Esposito Itz e 
Renata Santos trouxeram, entre 
outras orientações, esclareci-

mentos sobre as indicações de 
próteses auditivas implantáveis, 
especialmente quando o pacien-
te apresenta perda auditiva de 
grau severo a profundo e nos 
dois ouvidos, não se adaptando 
mais aos aparelhos convencio-
nais. O evento também revelou 
o avanço das técnicas nesta área, 
apontando para as diversas solu-
ções aos mais variados casos de 
perda auditiva.■

A Coordenadoria Odontológi-
ca do município promoveu no 
último dia 10 de agosto, no audi-
tório da Faculdade Sudamérica, 
uma capacitação para cirurgiões 
dentistas e demais profissionais 
da área de saúde bucal. A pales-
tra foi ministrada pela Doutora 
Patrícia Neumann, cirurgiã bu-
comaxilofacial, que desenvol-
veu o tema “Diagnóstico e Abor-
dagem do Câncer de Boca”.  
Na sexta-feira, dia 11, profissio-

nais de odontologia do municí-
pio levaram à população orienta-
ções sobre o tema da saúde bucal 
em um estande instalado na Pra-
ça da Chácara Dona Catarina. A 
ação integrou os esforços para 
conscientizar o maior número 
possível de pessoas a respeito 
dos fatores de risco para câncer 
de boca, pescoço e de cabeça, vi-
sando tanto a prevenção quanto 
o diagnóstico precoce para um 
tratamento mais eficaz.
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